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E s te  e s tu d o  a n a l is a  a  p ro te ç ã o  c o n t ra  im p o rta ç õ e s  e os in c e n tiv o s  
e d e s in c e n tiv o s  à  e x p o r ta ç ã o  n o  B ra s il . O  e n fo q u e  se  d ir ig e  p r im e i 
r a m e n te  a o  s is te m a  q u e  v ig o ra v a  e m  ju lh o  de 1970. É  a in d a  a n a l i 
s a d a  a  ev o lu ção  d a  e s t r u tu r a  d e  p ro te ç ã o  d esd e  1966, com o ta m b é m  
os n ív e is  m é d io s  d e  ta x a s  d e  c âm b io  a  p ro te ç ã o  l íq u id a  e a s  ta x a s  
d e  e x p o r ta ç ã o  im p líc ita s  d esd e  1954, com  a s  p r in c ip a is  co n c lu sõ e s:

i. O  B ra s il  e m  1970 e r a  r e la t iv a m e n te  a b e r to  a o  co m érc io  e x te r io r  
(com  re la ç ã o  a o  p e río d o  1954-67).

ii. O s in c e n tiv o s  to r n a r a m  a s  e x p o rta ç õ e s  a p ro x im a d a m e n te  tã o  
lu c ra t iv a s  q u a n to  a s  v e n d a s  d o m é s tic a s , em  m é d ia . No e n ta n to ,  
a  m é d ia  é o re s u lta d o  d e  u m a  e s t r u tu r a  de  in c e n tiv o s  a m p la 
m e n te  v a r iá v e l e n t r e  p ro d u to s , a  q u a l d ev e  s e r  r e v is ta  a  f im  d e  
p ro p o rc io n a r  m a io r  in c e n tiv o  a  p ro d u to s  e m  q u e  o B ra s il  te m  
u m a  v a n ta g e m  c o m p a ra tiv a .

iii. A p ro te ç ã o  d esd e  d e z e m b ro  de  1968 te m  sido  e x tre m a m e n te  a l ta .  
M u ito s  s e to re s  q u e  re c e b e m  p ro te ç ã o  b a s ta n te  a l ta  são  in d ú s tr ia s  
m a d u ra s ,  em  q u e  o B ra s il  n ã o  te m  q u a lq u e r  d e s v a n ta g e m  in e 
re n te .  R e d u ç õ e s  e m  ta l  p ro te ç ã o  s e r ia m  d e se já v e is , com o t a m 
b é m  o s e r ia m  p e q u e n o s  a u m e n to s  p a r a  o u tro s  b e n s  q u e  re c e b e m  
m u ito  p o u c a  p ro te ç ã o  e em  q u e  o B ra s il  é b a s ta n te  e fic ie n te .

(* ) E s te  es tu d o , re a liz a d o  em  a g o s to  de 1970, fo i f in a n c ia d o  p e la  A g ên c ia  
d e  D e se n v o lv im e n to  I n te r n a c io n a l  dos E s ta d o s  U n id o s  —  U S A ID , 
R io  de  J a n e iro .  T o d a v ia  e s te  a r t ig o  n ã o  re p re s e n ta  n e c e s s a r ia m e n te  
os p o n to s  d e  v is ta  d a  a g ê n c ia , se n d o  to d a s  a s  a sse rç õ e s  d e  re s p o n 
s a b il id a d e  ú n ic a  de  se u  a u to r .  A a s s is tê n c ia  n o s  c á lc u lo s  fo i p ro p o r 
c io n a d a  p o r  Jo ã o  B ra g a  C o s ta , H e le n a m a r ia  L o b a to , F r a n c is  M a sso n  
e S e ra f im  C ip r ia n o  P e re ira .

(* * )  O  a u to r  é p e sq u isa d o r  do  T h e  U rb a n  I n s t i tu te ,  W a s h in g to n , D .C .
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1. PO LÍTIC A S E A L T E R N A T IV A S A TU A IS: 
U M A  V ISA O  G ER AL

1 . 1 . 0  PRESEN TE SISTEM A E SUA EVOLUÇÃO

O B rasil tem  sido m ais aberto  ao com ércio ex te rio r d u ra n 
te  os trê s  ú ltim os anos que em  q u a lq u er ou tra  época desde 
1946(1). A  p a r tir  de ju lho  de 1970, o preço de um  dó lar m édio 
de im portações potenciais e ra  de Cr$ 6,68 (***), en quan to  que 
o preço m édio po r dó lar de exportações potenciais, excluindo 
café, e ra  de Cr$ 4,81.(2) A  diferença en tre  essas duas tax as  de 
câmbio, ún ica m edida m ais sim ples da  inibição das im p o rta 
ções e exportações pela  política  de com ércio ex terio r, e ra  de 
39% da tax a  de câm bio de exportação. A  títu lo  de com para 
ção, esta d iferença e ra  em  m édia de 151% n a  década 1954-63, e 
em  seu n ív e l m ais baixo  e ra  de 36% em  1968.

A  T abela 1-1 m ostra  como os preços dom ésticos de im por 
tações e exportações evo lu íram  desde 1954. A represen tação  
dos valo res reais destas tax as  se encon tra  no G ráfico  1. (M eios 
“rea is” a justados a fim  de rem over os efeitos d a  inflação). D u 
ra n te  a década de 1950 e o início da década de 1960, os preços 
dom ésticos reais das im portações e exportações se elevaram . A 
grande d iferença e n tre  os dois rep resen tav a  um  im p o rtan te  de- 
sestím ulo  ao comércio. Os custos de im portações se e levaram  
m uito  m ais do que ocorreria  em  um a situação de liv re  com ér 
cio, e as exportações valiam  m uito  menos.

Sob o governo de C astelo B ranco este  quadro  m udou d ras 
ticam ente. O preço dom éstico rea l das im portações foi redu-

(1) E s te  e s tu d o  fo i fe ito  e m  ju lh o  e  a g o s to  de  1970. O b v ia m e n te , p o r 
t a n to ,  n ã o  co b re  q u a is q u e r  m u d a n ç a s  n a  p o lí tic a  d e sd e  e n tã o .

(* * * )  N .R .: —  H á  q u e  c o n s id e ra r  qu e  o  a u to r  esc rev e  em  1970, q u a n d o  o 
“c ru z e iro  n o v o ” e r a  u m  f a to  re c e n te ,  a p a re c e n d o  p o r ta n to  n o  o r ig in a l  
a  n o ta ç ã o  N C r$  qu e  e n tã o  p re v a le c ia . P a r a  f in s  d e  d is t in ç ã o , n o t a 
re m o s  com  *C r$  os v a lo re s  q u e  se  re fe re m  a  “c ru z e iro s  v e lh o s”, 
com o se v e rá  m a is  a d ia n te .

(2) A p o lí t ic a  do  c a fé  n ã o  s e rá  c o n s id e ra d a  n e s te  es tu d o , e to d a s  a s  a n á 
lise s  d a  p o lí tic a  d e  e x p o r ta ç ã o  se  re fe re m  a p e n a s  à s  e x p o rta ç õ e s  ex c e - 
to  ca fé . E  o e n fo q u e  v isa  p r im e ira m e n te  o s e to r  m a n u fa tu r e i ro ,  e m 
b o ra  a lg u n s  d a d o s  re la tiv o s  à  a g r ic u l tu ra ,  p e sc a  e  m in e ra ç ã o  t a m 
b ém  s e ja m  a p re s e n ta d o s .
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zido à m etade. O preço dom éstico das exportações tam b ém  
caiu, m as apenas cerca de 17%. A diferença e n tre  as  tax as  foi 
assim  reduzida de 137 p a ra  42%, e os vieses en tre  im portações 
e exportações fo ram  m enores do que hav iam  sido po r m u ito s 
anos.

Em  1967 as duas tax as  de câm bio estavam  não  apenas re 
la tiv am en te  próxim as, m as tam bém  eram  m uito  baixas. Como 
um  am igo nosso no tou  nessa época, “A coisa m ais b a ra ta  que 
h á  no B rasil, a tua lm en te , é o d o la r” Os baixos n íveis  das taxas, 
to m an d o  as im portações re la tiv am e n te  b a ra ta s  e as ex p o rta 
ções re la tiv am en te  não lucra tivas, podiam  ser m an tidos ape 
nas enquan to  a econom ia se en con trava  re la tiv am en te  de 
p rim ida.

Desde 1967, as po líticas sob os governos de Costa e S ilva e 
M ediei m u d aram  os n íveis das tax as  de câmbio, m as não a d i 
fe rença en tre  elas. Os preços dom ésticos reais, tan to  das im 
portações quan to  das exportações, se e levaram  ap ro x im ad a 
m en te  15% acim a dos baixos n íveis de 1967, o que deve te r  si 
do necessário  a fim  de re g u la r  a  ba lança  do com ércio em  face 
do aum ento  da prosperidade in te rn a . A  d iferença e n tre  as 
tax as  tem  sido ap rox im adam en te  constan te desde 1967.

E stas m udanças fo ram  causadas pelos aum entos das ta r i 
fas de dezem bro de 1968, pelos incentivos às exportações in s 
titu ídos nos ú ltim os anos, e pela  política cam bial inclu indo as 
“m inidesvalorizações (****). Os aum entos das ta rifa s  e levaram  
os preços das im portações, e os incentivos às exportações e leva 
ram  o preço dom éstico das exportações. T ais ações a lm eja 
ra m  red u z ir  as im portações e e lev ar as exportações. C um pre 
e n fa tiz a r que a  tax a  de câm bio como ta l cresceu m enos que o 
n ív e l de preços in terno . As o u tras  políticas — aum entos na  
pro teção  e nos incentivos à  exportação  — correspondem  a subs 
titu to s  p a ra  a desvalorização. A supervalorização do cruzeiro  
aum en tou  desde 1967. No en tan to , os incentivos à exportação  
fo ram  responsáveis pelo aum ento  na  ta x a  de câm bio de expor 
tação, e os aum entos nas ta rifa s  e levaram  a tax a  de câm bio de 
im portação. As m inidesvalorizações, é claro, e lim inaram  as 
flu tuações a curto  prazo e m uito  da incerteza  ao período a n te 
rior.

( * * * * )  N .T .: — “ f lo a t in g  p e g ” n o  o rig in a l.
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A conduta da política com ercial, ex ib ida no gráfico 1, re fle te  
não apenas as d iferenças políticas de d iferen tes governos, como 
descritas acim a, m as tam bém  o desem penho da econom ia b ra 
sileira. A  p a r tir  de 1954 a té  1962, o crescim ento  económ ico 
pressionou a balança de pagam entos. A  política com ercial re a 
giu a esta  pressão  a trav és  de desvalorizações efe tivas — o custo 
do cruzeiro  das im portações se elevou, como tam bém  o valo r 
do cruzeiro  das exportações. A  tax a  que te r ia  m antido  em equ i 
líb rio  a balança de pagam entos em  um a situação de liv re  com ér 
cio se elevou. D u ran te  o período de 1963-67, a econom ia estava 
m ais ou m enos estagnada, e a pressão sobre a balança de paga 
m entos foi reduzida. N ovam ente a política com ercial reag iu  
a trav és  de um a revalorização ascendente efetiva  do cruzeiro  em  
term os reais — ou seja, as desvalorizações m ais as m udanças 
n a  proteção não acom panharam  a inflação. N atu ra lm en te , a 
queda do custo das im portações, enquan to  perm itid a  pela  s itu a 
ção económica, e ra  tam bém  desejável pelo governo no período 
de 1964-67. F inalm ente , com eçando em  1967, o crescim ento 
económico req u eria  um a vez m ais a elevação do custo rea l 
das im portações, enquan to  a política aum en tava  o va lo r dom és 
tico  das exportações. A  tax a  de câm bio que te ria  sido neces 
sá ria  p a ra  m an te r o equilíbrio  em  um a situação de liv re  com ér 
cio se elevou novam ente  em  resposta  ao crescim ento económico.

O efeito  to ta l das recen tes m udanças na  política de com ér 
cio ex te rio r do B rasil, sobre as lucra tiv idades das exportações 
e os substitu to s às im portações, foi m uito  m aio r do que sugerem  
as m udanças nas tax as de câm bio m édias.

No que se re fe re  às exportações, u m  certo  núm ero  de isen 
ções de im postos aum entou  ainda m ais sua lucra tiv idade . Os 
incentivos de im postos de consum o au m en ta ram  o preço, p a ra  
o p rodu to r, das vendas de exportação  e red u ziram  tam bém  os 
preços dos insum os m ateria is; as devoluções em  ta rifa s  de im 
portação  reduziram  adicionalm ente os preços dos insum os, e 
as isenções de im posto de ren d a  au m en ta ram  ainda m ais a 
lucra tiv id ad e  pós-im posto. E stes incentivos são descritos e an a 
lisados com porm enores no capítu lo  2.

E stas estipulações, no tadam en te  as que se re ferem  aos im 
postos de consumo, au m en ta ram  drasticam ente  os incentivos à 
exportação. A ntes de ta is isenções serem  disponíveis, m uito  
poucos fab rican tes  b rasile iros podiam  tira r  q u alquer lucro  sobre 
as exportações.
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A  ta x a  de câm bio de exportação  e ra  tão  baixa, e os preços 
dos insum os tão  altos, que a firm a típ ica  não poderia  sequer 
co b rir seus custos v ariáv e is  de produção. M esm o p a ra  as f i r 
m as ex trem am en te  eficientes, que poderiam  a u fe rir  lucros ex 
portando , os preços dom ésticos de seus p rod  j  tos fre q u e n te 
m en te  eram  tão  m ais altos que os preços das exportações, que 
poucas firm as desejavam  se ded icar às exportações. A tual- 
m en te  as isenções de im postos au m en ta ram  a lu c ra tiv id ad e  da 
exportação , e a d iferença reduzida  en tre  as tax as  de câm bio 
de im portação  e exportação  d im inu iu  a inda  m ais a d iferença de 
lu cra tiv id ad e  e n tre  os m ercados in te rn o  e de exportação . O 
fab rican te  b rasile iro  típico pode agora co b rir não  apenas os 
custos m édios sobre as vendas de exportação. E a lém  do m ais, 
os lucros sobre as exportações são ap rox im adam en te  iguais àque 
les sobre as vendas dom ésticas, em  m édia, ao que os fab rican tes  
corresponderam , c laram ente , elevando as exportações.

Do lado  da im portação, as ta rifa s  são m aiores sobre bens de 
consum o acabados, m ais b a ix as em  p rodu tos in term ed iário s, 
e a inda m enores sobre m a té ria s  p rim as e  bens de capital. E sta  
“escala” n a  e s tru tu ra  da ta rifa  significa que a pro teção  eleva as 
m argens de lucro  no m ercado dom éstico a inda  m ais do que 
sugerem  os n íveis de p ro teção  do produto . A  pro teção  efetiva 
— o efeito  líqu ido  sobre o v a lo r adicionado da proteção, tan to  
do p roduto  q u an to  dos insum os — é agora ap rox im ad am en te  
trê s  vezes e m eia m aio r que a pro teção  do p rodu to  p a ra  m an u - 
fa tu ra s  b rasile iras. Esse efeito  de escala foi am pliado  pelos 
aum entos nas ta r ifa s  de dezem bro de 1968 — a proporção da 
proteção efe tiv a  sobre a pro teção  do produto , se s ituava  p re 
v iam ente  em  to m o  de 2 1/2.

A  pro teção  é ana lisada  m ais m inuciosam ente no capítu lo  3. 
Os dados básicos, necessários p a ra  a com preensão dos efeitos da 
política de com ércio ex terio r, são aqueles discutidos acim a, 
isto  é;

i. o preço in te rn o  to ta l do v a lo r das im portações do dó 
lar, o preço p ara  o p ro d u to r do v a lo r das exportações 
do dólar, e a d iferença en tre  as duas tax as  de câm bio;

ii. a e s tru tu ra  in te rin d u s tria l destas duas tax as de câm 
bio totais, os efeitos sobre os preços de insum o, bem  
como sobre os preços de produto , e os efeitos líquidos 
re su ltan tes  sobre a lucra tiv idade  dos substitu tos das 
im portações e exportações, p a ra  d iferen tes produtos.
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No en tan to , a  fim  de d isco rrer sobre os n íveis de proteção, 
ou das tax as de exportação  ou subsídios, as tax as  de câm bio 
m encionadas acim a devem  ser re lacionadas a a lgum a o u tra  ta 
xa. A  p rim e ira  vista, a ta x a  óbvia, a se to m ar parece se r a ta x a  
de câm bio oficial. Em  ju lh o  de 1970, esta  ta x a  e ra  em  médiai 
Cr$ 4,61 p o r dólar. Assim , poder-se-ia  d izer que o B rasil possui 
um  n ív e l m édio de pro teção  de 45% e um  subsídio  de éxporta- 
ção m édio de 4% — a ta x a  oficial e ra  m enor que a ta x a  de 
im portação  to ta l, e m enor tam b ém  que a tax a  de exportação  
to tal.

U m a observação m ais rigorosa, no  en tan to , perm ite  cons 
ta ta r  que estes cálculos induzem  a erro . S ign ificariam  que, na  
ausência de proteção e de subsídios à exportação, o preço do 
m éstico das im portações e o va lo r dom éstico das exportações 
cairiam  p ara  Cr$ 4,61 po r dólar?  Se isso acontecesse, esp erar- 
se-ia um  aum ento  nas im portações e um  decréscim o nas exp o r 
tações. A balança de com ércio ap o n ta ria  um  deficit, sendo 
p rovavelm en te  necessária um a desvalorização p a ra  re s ta u ra r  
o equilíbrio . E sta  desvalorização e levaria  os preços dom ésticos 
tan to  das im portações quanto  das exportações, de modo que a 
m udança líqu ida a p a r tir  da posição a tu a l consistiria  em  que 
as im portações hav iam  se to rnado  de ce rta  fo rm a m ais b a ra ta s  
e se elevariam , e as exportações hav iam  se to m ad o  de ce rta  
form a m ais lucra tiv as e aum en tariam  igualm ente, o que signi 
fica que, n a  situação real, as im portações eram  m enos p ro teg i 
das do que aparen tariam , e as exportações im plic itam ente  ta 
xadas e não subsidiadas.

A  necessidade do uso de um a ta x a  de câm bio de “liv re  co
m érc io” estim ada é ainda m ais p a ten te  quando se com param  
duas épocas d iferen tes. Considere-se, por exem plo, u m a com 
paração  en tre  o sistem a p resen te  em  efeito  e aquele ex is ten te  
an tes de 1961, quando a tax a  oficial e ra  m an tid a  a *Cr$ 18,50 
po r dólar. Em  1960, po r exem plo, o preço dom éstico m édio das 
im portações, incluindo a proteção, e ra  de *Cr$ 314,00 po r dólar, 
e o va lo r dom éstico m édio das exportações era  *Cr$ 160,00 por 
dólar. A p a r tir  desses núm eros, o B rasil ap aren tem en te  posí- 
su ía  um  n ív e l m édio de proteção de 1.600%, e um  subsídio m é 
dio de exportação  de 760%. S ignificaria isso que, desde 1960, 
a proteção te ria  m udado de 1.600% p ara  45%, e os subsídios à 
exportação  de 760% p ara  4% ? P orém  isto é tolice. Se todos 
os prém ios de leilão, e bónus de exportação  de 1960 tivessem  
sido elim inados, a  tax a  de câm bio não poderia  te r  sido m an tid a
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em  *Cr$ 18,50, te r ia  sido desvalorizada. Nós estim am os em  
cerca de *Cr$ 220,00 p o r dólar. O n ível m édio de pro teção  em  
1960 e ra  assim  de cerca de 42% , enquan to  que os “subsíd ios” 
de exportação  e ram  em  m édia de -28%. O preço dom éstico 
das im portações em  1960 e ra  de cerca de 42% a m ais 
do que te ria  sido n a  ausência de pro teção  — e não 1.600% a 
m ais — e o p reço  dom éstico das exportações era  cerca de 28% 
m enor do que te ria  sido — não 760% m aior.

TA BELA  1.2

A  TA X A  DE CÂM BIO DE LIV R E COMÉRCIO, PRO TEÇÃO 
L ÍQ U ID A  E TA X A S DE EXPORTAÇÃO IM PLÍC ITA S

A nos
T axa de Câmbio 

de L iv re  
Com ércio

P ro teção
L íquida

T axas de  
E xportação  
Im plíc itas

(C ruzeiros por 
dólares (%  da ta x a  de L iv re  Com ércio)

1954 *Cr$ 39 54 32

1955 58 56 29

1956 69 68 35

1957 87 89 39

1958 99 72 34

1959 170 67 33

1960 220 42 28

1961 350 67 30

1962 570 74 35

1963 850 87 35

1964 1.700 70 28

1965 2.300 63 19

1966 2.700 36 17

1967 3.000 22, 14
1968 Cr$ 3,90 18 13
1969 4,90 22 12

• ju lh o  
1 1970

5,50 22 12

N.: — A  tax a  de liv re  com ércio foi a rredondada p a ra  2 dígi 
tos, p a ra  en fa tizar sua n a tu reza  aproxim ada.

* V no ta  da T abela 1 .1 .
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A m etodologia u tilizada  p a ra  estim ar a ta x a  de câm bio de 
liv re  com ércio neste  estudo é exp licada em  um a publicação an 
te r io r (3). Os resu ltados deste  estudo  são m ostrados n a  T a 
bela  1-2 e no G ráfico 1. A  T abela  1-2 p erm ite  o b servar que 
tan to  a pro teção  líqu ida  quan to  as tax as  de exportação  im p lí 
c itas têm  estado em  n íveis re la tiv am en te  baixos p a ra  o B rasil 
d u ra n te  os trê s  ú ltim os anos. D u ran te  a década 1954-1963, a 
p ro teção  líqu ida e ra  em  m éd ia  de 68%, e as tax as de ex p o rta 
ção im plícitas de 33%. As tax as  de exportação  im plícitas e a 
proteção líqu ida ca íram  d rasticam en te  d u ran te  1964-1967, e se 
situam  agora em  22 e 12 %, respectivam ente , em  m édia.

1 .2 . PO LÍTIC A S A LTERN A TIV A S

Os dois próxim os capítulos contêm  análises m inuciosas de 
políticas corren tes e ap resen tam  sugestões porm enorizadas p a 
ra  possíveis m udanças. E sta seção re su m irá  ta is sugestões.

A  política de com ércio ex te rio r no B rasil, como em  m uitos 
países em  desenvolvim ento, faz com que o m esm o produ to  seja 
vendido a d iferen tes preços em  d iferen tes m ercados. U m a to 
n e lada  de chapa de aço em  rolos, um a K om bi VW, ou um  rolo 
de tecido de algodão, possuem  um  certo  preço no m ercado m u n 
dial. Se um  fab rican te  b rasile iro  produz um  desses produtos, 
se rá  capaz de a tr ib u ir  um  certo  preço no m ercado nacional — 
regulado  pela tax a  de câm bio de im portação  e pela  proteção 
— e um  ou tro  preço se os ex p o rta  regu lado  pela  ta x a  de câm 
bio de exportação, im postos e incentivos à exportação.

Os bens m anufa tu rados, po r exem plo, são vendidos ap ro 
x im adam ente  36% m ais no B rasil do que o seriam  sob um a 
situação de liv re  com ércio. A  escala da pro teção  — bens aca 
bados são m ais protegidos que insum os — faz com que a m a r 
gem  disponível p a ra  o va lo r adicionado nas m an u fa tu ras  seja 
de 12 1% m aior do que seria em  liv re  comércio. Assim , a polí 
tica  tem  um  efeito  fo rte  a favor da substitu ição  de im portações.

A  política de com ércio ex te rio r tam bém  discrim ina u su a l 
m en te  en tre  as vendas dom ésticas e de exportação. D u ra n te  a

(3) J .  B E R G S M A N  e P .S . M A L A N  — “ A E s t r u tu r a  d e  p ro te ç ã o  in d u s tr i a l  
no  B ra s i l”, R e v is ta  B ra s i le ir a  d e  E co n o m ia .
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m aior p a rte  dos ú ltim os 25 anos, os fab rican tes  b rasile iros en 
f re n ta ram  um a situação em  que os preços dom ésticos se si 
tu av am  m uito  acim a dos preços das exportações. De fato, os 
preços das exportações e ram  tão baixos em  relação  aos preços 
dom ésticos que, n a  m aio r p a r te  dos processos o custo  u n itá rio  
dos insum os m ateria is  em  si excedia o preço de vendas no' m e r 
cado de exportação. A tualm en te , no en tan to , os incentivos às 
exportações au m en ta ram  o preço de vendas e red u ziram  os p re 
ços de insum o a n íveis ta is que, em  m édia, os lucros disponíveis 
nestes dois m ercados são ap rox im adam en te  iguais. Assim , 
nesta  época a po lítica b rasile ira  não d iscrim ina em  m édia  en 
tre  vendas dom ésticas e de exportação.

E stes efeitos m édios não  se d istribuem  igualm en te  en tre  
d iferen tes produtos. A  pro teção  líqu ida m édia p a ra  a m anufa- 
tu ra  — 36% — rep resen ta  um a gam a de 25% p a ra  fe rro  e aço a té  
158% p a ra  p rodutos de v estu ário  e plásticos. De modo sim ilar, 
a p ro teção  líqu ida efetiva, que em  m édia é de 12 1% , cobre um a 
gam a de 664% p ara  m etais não-ferrosos a té  589% p a ra  artigos 
de m alha. U m  resum o é m ostrado  abaixo n a  T abela 1.3, e 
resu ltados m ais porm enorizados no capítu lo  3, T abela  3.1.

TA BELA  1.3 

PROTEÇÃO LÍQ U IDA , 1970

G rupo de S etores
Pro teção

de
P rodu to

Pro teção
E fetiva

A g ricu ltu ra  e pesca 0.00 - 0 01

M ineração -0 .16 ' - 0 31
In term ed iá rio s de baixo n ível 0.09 0 04
In term ed iários de alto n íve l 0.39 1 34
M aquinaria 0.03 0 11
E quipam ento  de T ransportes - 0.02 - 0 02

Bens de Consum o D uráveis 0.92 3 01

P rodu tos A lim entícios 0.25 1 58
B ebidas e Tabaco 1.29 3 42
O utros bens de Consum o não  d u ráveis 0.80 1 93
Todos os p rim ários - 0 .01 - 0 06
Todos os m an ufa tu rados 0.36 1 21
Todos os p rim ários e m an u fa tu rad o s 0.22 0 59

Fonte: A gregado da T abela 3-1.
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TA BELA  1.4

LU CRATIV ID A DE RELA TIV A  DAS EX PORTA ÇÕES

M o n ta n te s  e m  q u e  são
E x ce d id o s os L u c ro s

d e  E x p o r ta ç ã o

G rupo de Setores M e rc a d o  * 
D o m éstico

S itu a ç ã o  de  
L iv re  

C o m érc io

(C om o p ro p o rç ã o  dos
lu c ro s  d e e x p o rta ç õ e s

a tu a is )

A g ricu ltu ra  e pesca 0.00 -0 .1 5
M ineração -0 .6 5 -4 .16
In term ed iá rio s de baixo n ível -0 .3 0 -2 .9 5
In term ed iário s de alto  n ível -1 .3 8 -2 .8 7
M aquinaria -0 .7 4 -2 .7 0
E quipam ento  de T ransportes — * -3 .7 4
Bens de Consum o D uráveis 3.00 -2 .7 9
P rodutos A lim entícios 0.61 -2 .8 9
B ebidas e Tabaco 1.50 -3 .8 9
O utros bens de Consum o não du ráveis 0.19 -2 .5 6
Todos os p rim ários -0 .0 9 -0 .6 4
Todos os m anufa tu rados 0.00 -2 .8 3
Todos os p rim ários e m anufa tu rados -0 .0 4 - 2.00

* Os setores em  que os lucros dom ésticos não são m edidas 
ex a tas  da a tra tiv id ad e  do m ercado dom éstico são excluídos. 
V. A pêndice.

F onte: A  coluna 1 é  agregada da T abela 2-6; a C oluna 2 é agre 
gada da T abela 2-1.

A  tendência m édia con tra  as exportações tam bém  cobre 
um a am pla gam a de produtos. P a ra  m uitos p rodutos a lim en 
tícios, têx te is  e de vestuários, os lucros das exportações são 
apenas de 10 a 20% sobre og lucros das vendas dom ésticas. P a 
ra  sintéticos quím icos, m aq u in aria  agrícola, os valores são 
ap rox im adam ente  iguais, e p a ra  polpa de m adeira , m aq u in aria  
não-elé trica  e in strum en tos de precisão, os lucros de ex p o rta 
ção estão trê s  vezes acim a dos lucros domésticos. U m  resum o 
das d iferenças en tre  os m ercados de exportação e dom éstico é  
m ostrado na T abela  1.4, e m aiores detalhes na T abela 2.6. A
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m aior p a rte  dos p rodutos m an u fa tu rad o s observa lucros m eno 
res  nos m ercados de exportação. A  m aio r p a r te  das exceções 
observa baixos lucros dom ésticos e, po rtan to , lucros de ex p o r 
tação apenas re la tivam en te  altos.

Desde que a lu c ra tiv id ad e  re la tiv a  de d iferen tes p rodu tos 
no  m ercado dom éstico é em  si d istorcida, e em  n en h u m  sentido 
rep resen ta  um a e s tru tu ra  ideal, é tam bém  necessário  com parar 
lucros de exportação  aos lucros n u m a situação n e u tra  — a s itu a 
ção de liv re  com ércio. Como se pode v e rif ica r a  p a r tir  da 
segunda coluna da tab e la  1.4, as exportações são m ais lu c ra 
tivas do que seriam  sob livre-com ércio, sem  incentivos. M as 
aqui novam ente  h á  um a am pla variação  en tre  produtos. A inda 
no alto  n ível de agregação m ostrado, os efeitos sobre a m aio r 
p a rte  dos grupos favorecidos de setores — equipam entos de 
tran sp o rte  (não considerando beb idas e tabaco, em  que as ta r i 
fas de im portação  são em  g rande p a r te  da n a tu reza  de um  
“im posto de lu x o ”) — são ap rox im adam ente  50% a m ais que 
no grupo m enos favorecido de setores, ou tros bens de consum o 
não duráveis.

A  política de com ércio ex te rio r assim  produz efeitos em  
duas d iferen tes dim ensões: en tre  m ercados e en tre  produtos. 
P olíticas a lte rn a tiv a s  podem  in c lu ir as seguintes m udanças:

i. re d u z ir  a discrim inação en tre  os m ercados de ex p o r 
tação e dom éstico, p a ra  p rodutos indiv iduais;

ii. red u z ir a proteção ex trem am en te  a lta  p ara  certos p ro 
dutos, especialm ente aqueles que não a necessitam ;

iii. au m en ta r a proteção ex trem am en te  baixa  p ara  certos 
produtos, especialm ente aqueles em  que o B rasil 
parece possu ir a lgum a v an tagem  com parativa;

iv. au m en ta r os incentivos à exportação  p a ra  produtos
em  que o B rasil possui, ou pode facilm ente  desenvol 
ver, um a van tagem  com parativa; e

v. a tin g ir  p o r estes passos au tom aticam en te  outros efei 
tos desejáveis: redução  da gam a ex trem am en te  am pla 
de efeitos e redução  do n ív e l m édio de proteção.

E xam inar-se-ão estas possíveis m udanças, um a a um a, p a ra  
en tão  sug erir espécies de m udanças em  instrum entos, que podem  
ser usadas p a ra  im plem entá-las.
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1 . 2 . 1 .  E xportações V s. M ercados D om ésticos

Não h á  razão p a ra  que a p ró p ria  política de com ércio ex 
te rio r do B rasil devesse d iscrim inar con tra  as exportações(4). 
As vendas de exportação  deveriam  ser ao m enos tão  lu cra tiv as 
como o seriam  em  um a situação de liv re  com ércio. A lém  do 
m ais, n a  ex tensão  em  que a p ro teção  no m ercado dom éstico é 
justificada, as vendas p a ra  exportação  deveriam  ser tão  lu 
c ra tivas quan to  as dom ésticas. Se faz sentido  p ro teg e r os fa 
b rican tes  dom ésticos, digam os, de eletro-dom ésticos, en tão  faz 
sentido tam bém  prom over as exportações de eletro-dom ésticos.

As políticas a tua is cum prem  essas m etas p a ra  a m anufa- 
tu ra , em m édia. As exportações são ap rox im adam ente  tão lu c ra 
tivas quan to  as vendas dom ésticas, e assim  m uito  m ais lu c ra 
tivas do que seriam  num a situação de liv re  com ércio.

A  e s tru tu ra  de incentivos à exportação, en tre tan to , v a ria  
bastan te  en tre  produtos, e tem  pouca ou n en h u m a re lação  com 
um a e s tru tu ra  de lucra tiv id ad e  de vendas dom ésticas, com a 
lucra tiv id ad e  em  um a situação de liv re  comércio, com a p ro v á 
vel van tagem  com parativa, ou com q u alq u er o u tra  ju s tif ica tiv a  
que possa ser im aginada. A  e s tru tu ra  de incentivos de ex p o r 
tação  deve ser traz id a  m ais p róx im a a todas as trê s  e s tru tu ra s  
recém -m encionadas — especialm ente a terceira .

1 . 2 . 2 .  E strutura de Proteção E ntre P rodutos

E sta não é a ocasião de re v e r todos os argum entos pró  e 
con tra  a proteção. No caso brasileiro , as m udanças na  proteção 
deveriam  ser consideradas p ara  u m  núm ero  de produtos, por 
um a dessas três  razões:

i. M uitos produtos que o B rasil pode p roduzir e produz 
efic ien tem ente  recebem  proteção m uito  alta , o que p erm ite  a 
ex istência  con tinuada de firm as ineficientes den tro  da in d ú s 
tria , que rep resen tam  um  custo significante, p a ra  o qual não 
há benefícios com pensadores p ara  a economia. Os setores ta is 
como os têx teis, fiação e lanifícios, e m obiliário, são claros exem -

(4) Q u a n d o  a  p o lí tic a  b ra s i le ir a  p o d e  a f e t a r  os p re ç o s  m u n d ia is ,  com o o 
caso  do  ca fé , p ode  h a v e r  u m a  ra z ã o  v á l id a  p a r a  a  ta x a ç ã o ’ d a s  e x 
p o r ta ç õ e s , a  q u a l to d a v ia  n ã o  e x is te  p a r a  a s  m a n u fa tu r a s .
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pios deste  ca so .' C ertas firm as  são ex p o rtad o ras  reg u lã rés , e 
o e ram  ainda an tes da  in trodução  dos incentivos às exportações. 
O B rasil não possui c la ram en te  q u a lq u er desvan tagem  in e ren te  
ju n to  a ta is  ativ idades. E stas não são in d ú strias  in fan tes  que 
p recisam  de pro teção  d u ra n te  um a época a fim  de se ex p an d i 
rem , e de se to rn a rem  m aduras, com produtos eficientes. Já  
são m aduras, e as ineficiências ex is ten tes  correspondem  sim 
p lesm ente a fa lhas da adm in istração  p recária . E stas ineficiên 
cias desnecessárias, em  m uitos ram os da m an u fa tu ra  b rasile ira , 
rep resen tam  u m  custo ao B rasil de acim a de 7% de seu p rodu to  
nacional cada an o (S).

ii. Uns poucos setores a ltam en te  pro teg idos são in e ren te 
m en te  ineficien tes e p rovav elm en te  não deveriam  e x is tir  no 
B rasil. O custo p ara  a econom ia dessas ineficiências n ão  é 
tão  grande, m as as possibilidades de d im inuição  gradual, ou 
ao m enos de não  expansão da  produção desses itens, deveria  se r 
considerada cuidadosam ente. Ao estabelecer novas van tagens, 
os p rodutos que req u erem  proteção ex trem am en te  a lta  deve 
r iam  ser observados com alarm e.

i i i . H á u m  núm ero  de produtos em  que o B rasil parece ser 
eficiente, ou po tencia lm en te  eficiente, que estão auferindo  agora 
pro teção  m uito  baixa ou m esm o negativa. Pequenos aum entos 
na  proteção, bem  como nos incentivos à exportação, podem  ser 
bem  convenientes nesses casos, a fim  de p rom over um  desenvol 
v im ento  m ais ráp ido  e m ais am plo das in dústrias. Exem plos 
são o ferro , aço e m aquinaria . (F e rro  e aço, n a tu ra lm en te , 
gozam de um  m ercado dom éstico protegido, a inda que seus 
preços sejam  m antidos baixos. Nesse caso, os p rincipais efeitos 
den tro  da in d ú stria  de preços m aiores, seriam  no sentido de 
red u zir a necessidade p ara  financiam ento  ex tern o  da ex p an são ).

1 . 2 . 3 .  Im plem entação das M udanças

I
De que form a estas m udanças a fe ta riam  a política de com ér 

cio ex te rio r do B rasil? A  pro teção  m uito  a lta  seria  reduzida, 
e algum a proteção baixa  seria  aum entada . Do lado da ex p o rta 
ção, a am pla variação  da d iscrim inação en tre  as exportações e 
as vendas dom ésticas seria reduzida, p rin c ip a lm en te  pela  e leva 
ção da lucra tiv id ad e  de certas exportações.

(5) J o e l B E R G S M A N  —  “C o m m e rc ia l P o licy , A llo c a tiv e  E ff ic ie n c y , a n d  
X  —  E ff ic ie n c y ”, Q u a rter ly  J o u r n a l o f  E c o n o m ic s , ag o s to , 1970. ’
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N ão somos com peten tes p a ra  d e te rm in a r os deta lhes de um  
sistem a aperfeiçoado, nem  caberia a  nós fazê-lo. Mas a fim  de 
to rn a r  a discussão um  pouco m ais clara, designam os um  novo 
sistem a hipotético  p a ra  serv ir apenas como exem plo.

O p resen te  sistem a brasileiro , com efeito, tem  m ais de 100 

d iferen tes tax as  de câmbio. As tax as  de câm bio de im portação 
p ara  d iferen tes  p rodutos v ariam  quase que con tinuam ente  de 
5 a 105% a m ais que a tax a  oficial, e tam bém  chegam  a 205% 
a mais. Cada um  destes m esm os p rodutos en fren ta  tam bém  
um a d iferen te  tax a  de câm bio de exportação. Se os efeitos so 
b re  os lucros das ta rifa s  sobre insum os e isenções de im postos 
p a ra  exportações forem  considerados, en tão  a gam a de taxas 
é a inda m aior.

O sistem a deve se m ovim entar em  direção a um a 
e s tru tu ra  m ais unificada. A m eta  poderia ser um  sistem a, 
digam os, com três  d iferen tes taxas de câm bio p ara  d iferen tes 
produtos, iguais tan to  do lado das exportações quanto  das im 
portações, com um a ta rifa  gera l adicional de rece ita  sobre as 
im portações. Pode-se im ag inar a tax a  p a ra  p rodutos p rim ários 
igual, digamos, a 10% acim a da tax a  oficial a tual, um a tax a  pa 
ra  certos p rodutos m anufa tu rados cerca de 25% acim a da tax a  
oficial, um a tax a  prom ocional p a ra  outros produtos m an u fa tu 
rados talvez de 70% acim a da tax a  oficial, e um a ta r ifa  geral 
sobre rend im entos de, digamos, 10 % (6). U m a com paração de 
um  ta l sistem a com o sistem a p resen te  é efe tuada nas T abelas 
1-5 e 1-6. A  T abela 1-5 m ostra  os efeitos sobre os preços e as 
m argens de valo r adicional no m ercado dom éstico, e a T abela 
1-6 m ostra  como m u d aria  a lu cra tiv idade  da exportação. M ais 
porm enores são apresentados na T abela 2-9 e n as T abelas 3-4 
e 3-5.

A proteção m uito  a lta  de m uitos bens de consum o não du 
ráveis seria d rasticam en te  reduzida. Os bens de consum o d u rá 
veis receberiam  a m aior proteção, em bora de ce rta  fo rm a m e 
n o r do que p resen tem ente. Os p rodu tos in term ed iários de b a i 
xo nível, m aqu in aria  e equ ipam ento  de tran sp o rte  receberiam  
de certa  form a proteção m aior que a presente, como tam bém  
a m ineração.

Do lado da exportação, a lu cra tiv idade  m édia das ex p o rta 
ções de m anufa tu rados se e levaria  em  quase 150%. Os bens 
in term ed iário s e os bens de consum o duráveis te riam  os m aio-
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res aum entos n a  lu cra tiv id ad e  da exportação. A  e s tru tu ra  m ais 
d e ta lh ad a  é m o strad a  n a  T abela 2-7. A inda não é p erfe ita , m as 
a m aio r p a rte  dos p rodu tos que deveriam  ob ter m aiores incen 
tivos está  en tre  aqueles que possuem  m aiores aum entos.

E ste aum ento  na  lu c ra tiv id ad e  das exportações p erm itiria  
um a redução  nos incentivos à exportação  — por exem plo, o 
desconto dos im postos de IP I e ICM, que está  causando proble 
m as nos m ercados de exportação, poderia  ser rem ovido.

EFEITO S DO NOVO SISTEM A H IPO TÉTICO  SOBRE 
A  LUCRATIVID ADE DAS EXPORTAÇÕES

TA BELA  1.6

Fonte: A gregado da T abela 2-7.
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2. IN C E N T IV O S À  EX PO R TA Ç Ã O

A im portância  dos incentivos à exportação  no B rasil já  foi 
notada. D ilu íram  com pletam ente a fo rte  tendência  an te rio r 
con tra  as exportações. Em  m édia, as vendas de exportação  são 
agora, grosso modo, tão  lu c ra tiv as  q u an to  as vendas dom ésti 
cas. No en tan to , a m éd ia  cobre u m a am pla gam a de variação  
en tre  d iferen tes produtos.

N este capítulo , os incentivos serão exam inados m ais m i 
nuciosam ente. N a seção in tro d u tó ria , os incen tivos são descri 
tos brevem ente . A  segunda seção t ra ta  da e s tru tu ra  in te rin - 
d u s tria l dos incentivos e a te rce ira  an a lisa rá  a  re la tiv a  força 
dos d iferen tes incentivos. N a q u a rta  e ú ltim a  seção serão dis 
cu tidas políticas a ltern a tiv as.

2 .1 . DESCRIÇÃO DOS IN CEN TIV O S

Desde ju lho  de 1970, os incentivos à exportação  e ram  os 
segu in tes(7):

2 . 1 . 1 .  Isenção de Im posto  de R enda

Os exportadores de p rodu tos m an u fa tu rad o s podem  ded u 
z ir os lucros de exportação  de sua ren d a  taxável. De acordo 
com  a inform ação fo rnecida em  ju lh o  de 1970 pelo  d ire to r da 
Cacex, essa isenção seria  ap licável b revem en te  apenas a uns 
poucos produtos. E ste incentivo  não foi incluído na  aná lise  
p resente.

2 . 1 . 2 .  Isenção de Im posto F ederal sobre o C onsum o (IP I)

E ste é u m  im posto sobre a venda de q u a lq u er p roduto  m anu- 
fa tu rado . A  ta x a  v a ria  en tre  os produtos, g era lm en te  estando

(6) C u m p re  a n te c ip a r  que, sob  u m  n o v o  s is te m a , s e r ia  n e c e s s á r ia  u m a  
p e q u e n a  d e sv a lo r iz a ç ã o , e p o r ta n to  e s ta b e le c e ra m -s e  to d a s  a s  ta x a s  
a c im a  d a  ta x a  o fic ia l re a l.

(7) M a n u a l do  E x p o rta d o r , C A C E X , B a n c o  d o  B ra s il .



abaixo de 20%. Os exportad o res  recebem  trê s  d ife ren tes  
benefícios:

— o im posto não  necessita  se r pago sobre as vendas de 
exportação;

— o crédito  é recebido pelas tax as  pagas sobre os insum os 
adquiridos;

—. um  créd ito  adicional é recebido, igual à tax a  do im posto 
sobre o p rodu to  exportado , a té  um a ta x a  m áx im a de 15%.

Estes incentivos fo ram  incluídos n a  análise em  u m  só grupo.

2 .1 .3 . Isenções de Im postos E staduais sobre C onsum o (ICM )

A  constitu ição F ed era l de 24 de  jan e iro  de 1967 declara  que 
as exportações de p rodutos m an u fa tu rad o s devem  ser isen tas 
deste  im posto. V ários estados p erm itiram  reduções ou isenções 
posteriores p ara  vários p rodutos prim ários. A  p resen te  análise 
tom a a p rá tica  do estado de São Paulo, que isen ta  todos os 
produtos, exceto o café, de seu ICM  de 17%.

2 . 1 . 4 .  D evo lu ções

Os exportadores podem  receb er um  reem bolso  (usualm en te  
n a  fo rm a de um  crédito  de im posto) das tax as  a lfandegárias de 
im portação  pagas sobre os insum os usados p a ra  fab rica r os p ro 
du tos que são exportados. Os exportadores reg u la res  podem , 
sob aprovação, im p o rta r insum os p a ra  produção  de bens de 
exportação  sem  p ag ar as tax as  a lfandegárias de im portação.

O funcionam ento  re a l desses incentivos não  é  claro. P e la  
lei, um  ex p o rtad o r pode im p o rta r q u a lq u er insum o de que neces 
site, liv re  de ta x a  alfandegária . Assim , todos os insum os são 
teo ricam ente  disponíveis a preços CIF, aplicando a tax a  de 
câm bio de im portação  básica. De fato, a m aio r porção dos insu 
m os é p roduzida costum eiram ente  no B rasil. A s d ificu ldades 
em  estabelecer suprim en tos im portados regulares, os custos de 
transpo rtes, etc. podem  co n trab a lan çar quaisquer van tagens de 
preço ou de qualidade p a ra  m uitos insum os, especialm ente se 
as exportações forem  responsáveis apenas por um a pequena 
p a rte  das vendas de um a com panhia. P o rtan to , pode se r m ais
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rea lis ta  assum ir que as devoluções são disponíveis apenas sobre 
os insum os rea lm en te  im portados, e que os preços de todos 
outros insum os re fle tem  a proteção.

N a p resen te  análise observaram -se cada um a dessas duas 
a lterna tivas. R evela-se que as devoluções sobre as im portações 
reais não  possuem  v irtu a lm en te  n en h u m  efeito sobre os custos 
p a ra  o m aior p a rte  das firm as, en quan to  que m a n te r todos os 
insum os disponíveis a preços C IF  fa ria  um a g rande diferença. 
U m a m elhor análise dos efeitos das devoluções re q u e r p o rtan to  
m aior conhecim ento sobre a ex tensão  de seu uso.

2 . 1 . 5 .  O utras isenções de im postos

Os exportadores são tam bém  isentos de um  certo  núm ero  
de outros im postos. P a ra  m aio ria  das firm as estes são de m enor 
im portância, e não fo ram  analisados.

2 . 1 . 6 .  F inanciam ento de vendas de exportação e de produção
para exportação

As necessidades de cap ita l de trab a lh o  geradas pelos in v en 
tários ou por cálculos recep tíveis p a ra  exportação, podem  ser 
observadas como recebendo tra tam en to  especial favorável pelos 
bancos com erciais, o Banco do B rasil e o BNDE. E stes incen 
tivos, sem elhantes em  n a tu reza  aos financiam entos disponíveis 
em  m uitos países desenvolvidos, não foram  aqu i analisados.

2 . 1 . 7  Incentivos d iversos

Tais como seguro p a ra  vendas de créd ito  de exportação, 
várias sim plificações de licença de exportação, tam bém  não são 
aqu i consideradas.

2 .2 . VARIAÇÃO DOS INCEN TIV O S ENTRE OS PRO D U TO S

O im pacto dos incentivos à exportação  v aria  g randem en te  
e n tre  os produtos. U m a form a de analisá-lo  consiste em  com 
p a ra r  a lu cra tiv idade  das vendas p a ra  exportação  com a das
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vendas no m ercado  dom éstico. N atu ra lm en te , a  ú ltim a  é  tam 
bém  afe tad a  pela  po lítica  de com ércio ex te rio r e não é neces 
sa riam en te  um a e s tru tu ra  co rre ta  ou ideal. Essa com paração é 
m o strad a  nas tabelas  2 . 1 e 3.1. U m a m elho r fo rm a de an a lisa r 
a e s tru tu ra  dos incentivos é com parar a lu cra tiv id ad e  da ex 
portação  com a lu cra tiv id ad e  em  um a situação de liv re  com ércio. 
U m a ta l situação, em bora tam bém  não necessariam ente  ideal 
ou co rre ta , é ao m enos n e u tra  com respeito  à política. E stes 
resu ltados são m ostrados nas tabelas 2 . 1 e 1.4, p a ra  os setores 
m an u fa tu re iro s  apenas.

D evido a estas tax as  sobre consum o, as m argens de lucro 
num a situação de liv re  com ércio seriam  negativas p a ra  todos 
setores m anufatu reiros. Assim , a porcen tagem  em  que os lucros 
de liv re  com ércio “excedem ” os lucros reais  de exportação  é 
negativa, e d e  fato  m ais n ega tiva  do que -100%. Q uanto  m ais 
negativos os núm eros da tabela  2 . 1, m aior o im pacto da política 
de com ércio ex te rio r sobre a lu c ra tiv id ad e  da exportação. O 
im pacto  en tre  os setores v a ria  de valores re la tiv am en te  altos 
p a ra  os p rodutos de tabaco, m etais não  ferrosos, vários p rodu tos 
alim entícios, fiação e tecelagem , produ tos m etálicos, construção 
n av a l e veículos ferroviários. P a ra  estes setores o im pacto  
d e tu rp ad o r das políticas p resen tes sobre os lucros de exportação  
é m aior. No outro  ex trem o, o im pacto  é re la tiv am en te  baixo  
p a ra  p rodutos de confecções, sapatos, p rodutos de m ad eira  e 
m obiliário, p rodu tos m inerais  não-m etálicos e “d iversos” A 
gam a de im pactos é ap rox im adam ente  de 4 p a ra  1 — as po lí 
ticas aum en tam  os lucros q u a tro  vezes m ais em  certos setores 
que em  outros.

M ais im p o rtan te  que a gam a de variação  é se a e s tru tu ra  
faz q u a lq u er sentido. Se fizer sentido, nós ao m enos não con 
seguim os percebê-lo. P resum ivelm en te , a razão  p a ra  a tr ib u i 
ção de m aiores subsídios seria  um a van tagem  com parativa  m aior. 
E x istem  certos produtos, en tre  os tra tad o s re la tiv am en te  bem , 
em  que o B rasil p rovavelm en te  possui — ou poderia  possu ir — 
um a vantagem . Estes incluem : com ida en la tad a  e em  conserva; 
açúcar; go rduras e  óleos; produtos de tabaco; bens têx te is; bens 
de couro; e p rodutos de m etal. M as ex istem  outros p rodu tos 
que o B rasil deveria  prom over tam bém , e que não au ferem  
ta l tra tam en to  favorável: carne, laticínios, cereais e outros p ro 
dutos alim entícios; sapatos; m adeira  serrada; produtos de m a 
de ira  e m obiliário; couro; fe rro  e aço; e m aqu inaria  agrícola. 
A  e s tru tu ra  do im pacto  dos incentivos não parece fazer sentido.



TA B ELA  2.1

ÍNDICE DO IM PACTO  DOS IN CEN TIV O S À EX PORTAÇÃ O

M ontante em  que os lucros de
liv re  com ércio excederiam  aos

SETORES lucros reais de exportação , como
proporção dos ú ltim os

01. A lim entos en la tados e em
conserva -3 .4 5

02. A çúcar -3 .8 0
03. P rodu to  de confecções -1 .8 4
04. C arne, laticínios, cereais e

outros alim entos -2 .5 3
05. B ebidas -3 .0 2
06. G orduras e óleos -3 .3 5
07 P rodu tos de tabaco' -13 .50
08. Fiação e tecelagem -4 .2 2
09. T êx teis -3 .5 9
10. M alharia -3 .3 7
11. V estuário -2 .6 7
12. Sacos, sacoias e bens de

linho -4 .2 7
13. Sapatos -1 .8 2
14. M adeira se rrad a -2 .6 7
15. P rodu tos de m adeira  e

m obiliário -1 .9 4
16. Polpa de m adeira -2 .4 1
17 P apel e produtos - 2.56
18. Im prensa e editoração -2 .1 5
19. Couro -2 .3 9
20. Bens de couro (exceto

sapatos) -2 .8 0
21. P rodu tos de b o rracha -3 .3 4
22. P lásticos -2 .7 4
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TA BELA  2.1

(cont.)

SETORES

M ontante em  que os lucros de 
liv re  com ércio excederiam  aos 
lucros rea is  de exportação, como 

proporção dos ú ltim os

23. S in téticos -3 .0 8
24. Quím icos -2 .9 4
25. P rodu tos quím icos -2 .7 8
26. P rodu tos de petró leo -2 .2 3
27 P rodu tos m inerais

não-m etálicos - 1.86

28. V idro  e produtos -2 .3 4
29. F erro  e aço -2 .0 3
30. M etais não  ferrosos -6.76.
31. Peças m etálicas -3 .3 7
32. P rodu tos m etálicos -3 .9 2
33. M aquinaria  agrícola -2 .0 8
34. M aquinaria  não-elétrica -2 .8 0
35. M aquinaria  e lé trica -2 .7 0
36. U tensílios dom ésticos -2 .7 8
37 C onstrução nav a l -3 .5 9
38. V eículos F errov iário s -3 .9 9
39. A utom óveis -3 .1 0
40. B icicletas e  m otocicletas -3 .0 7
41. Aviões -2 .9 3
42. In s tru m en to s de precisão -2 .8 1
43. D iversos -1 .9 3

2 .3 . FORÇA RELA TIV A  DOS D IFER EN TES IN CENTIVO S

N a ausência de incentivos à exportação, a política de com ér 
cio ex te rio r do B rasil e ra  ex trem am en te  d iscrim inató ria  con tra  
as exportações. A  proteção elevou os custos de insum o, e a 
tax a  de câm bio de exportação  supervalorizada reduziu  os preços 
das vendas. Os im postos sobre o consumo reduziram  p o ste rio r 
m en te  o preço ao p rodutor. O resu ltado  desta  dupla com pressão
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foi de que em  nen h u m  dos 43 setores m an u fa tu re iro s, a f irm a  
típ ica  poderia  o b te r u m  lucro  positivo a trav és das vendas de 
exportação. P a ra  a m an u fa tu ra  como todo, a ren d a  das vendas 
de exportação  é, em  m édia, 60% m enor do que a ren d a  sobre 
as vendas dom ésticas. Tom ando o preço das vendas dom ésticas 
em  um a situação de liv re  com ércio como n ív e l de re ferên c ia  
da unidade, os preços das vendas de exportação  p a ra  o p ro d u 
to r  e ram  em  m édia 0,72, en quan to  que os custos de insum os 
(incluindo tam bém  trab a lh o  e depreciação) e ram  em  m édia 
1,23(8).

As exportações podem  ser lucra tivas, no en tan to  — ainda  
que os lucros sejam  negativos. P a ra  u m  fa b iican te  estabele 
cido que serve  o m ercado dom éstico, as exportações podem  ser 
a traen tes  se a ren d a  das vendas fo r su fic ien tem ente  a lta  p ara  
cobrir os custos variáveis de produção. Os custo de engenha 
ria, a m aior p a rte  da adm inistração , a depreciação  não dev ida 
a uso rea l ,e os custos sim ilares serão con tra ídos a inda  que 
não ocorra produção adicional p a ra  exportação . Na ausência 
de incentivos, no en tan to , a ren d a  não  cobre sequer os custos 
variáveis, em  m édia, p a ra  u m  único se to r m an u fa tu re iro .

A  proporção m édia de ren d as das vendas de exportação  
sobre custos variáveis e ra  de 0,71 p a ra  a  m an u fa tu ra  como um  
todo. E n tre  os d iferen tes  incentivos à exportação, os incentivos 
sobre im posto de consum o co n trib u íram  p rinc ip a lm en te  p a ra  
a m udança dessa situação. E stes incentivos em  si e levaram  o 
preço m édio das vendas p a ra  o p ro d u to r de 0,72 p ara  1,09, d im i 
n u íram  os custos to tais de insum o de 1,23 p a ra  1,06, e d im inu í 
ram  os custos v ariáveis  de 1,05 p ara  0,90 — p ara  m an u fa tu ra  em  
m édia. Assim , o lucro  m édio  v a ria  de negativo  p a ra  cerca de 
3% das vendas, e o excesso de ren d a  sobre o custo v a riáv e l 
se eleva de nega tivo  a té  21% das vendas. Dos 43 setores m an u 
fa tu reiros, 28 podiam  co b rir todos os custos de insum o e a inda  
rea liza r u m  lucro sobre as exportações, e 39 podiam  ao m enos 
cobrir os custos variáveis, com  apenas incentivos sobre im posto 
de consum o.

As devoluções em  si têm  m enor efeito. M esmo supondo 
que todos os insum os são disponíveis a preço CIF, as devoluções

(8) E x c lu in d o  os s e to re s  c u jo s  p ro d u to re s  d o m é stic o s  e n f r e n ta m  b a ix o s  
p re ç o s  d e  v e n d a s  d o m é s tic a s  m a s  d e s f r u ta m  d e  u m  m e rc a d o  
p ro te g id o .



TABELA 2.2

M U D A N Ç A S  N O S  L U C R O S  C A U S A D A S  P E L A  

R E M O Ç Ã O  D E  V Á R IO S  IN C E N T IV O S  A S  E X P O R T A Ç Õ E S  

(co m o  p rop orção  d o s lu cr o s  rea is)

S E T O R E S
T o d o s  In c e n 
t iv o s  R em o 

v id o s

T o d o s R e m o v i 
d o s  E x c e to  a s  

D e v o lu ç õ e s  
S o b re  Im p o r 

ta çõ e s

In c e n t iv o s  
d o s Im p o sto s  
d e C on su m o  

R em o v id o s

D e v o lu ç õ e s

R em o v id a s

01. A lim e n to s  e n la ta d o s  e  em  
co n se rv a - 4 .2 5 - 4 .2 6 - 3 .0 7 - 1 .1 7

02. A çú ca r - 4 .7 7 - 4 .7 9 - 3 .3 8 - 1 .4 0
03 . P r o d u to  d e  c o n fec çõ es - 3 .1 5 - 3 .1 6 - 1 .7 2 - 1 .4 4
04. C arn e, la t ic ín io s , c e ra is  e  

o u tro s a lim e n to s - 3 .6 7 - 3 .6 8 - 2 .3 0 1 .37
05. B e b id a s - 3 .0 8 - 3 .0 6 - 2 .7 1 - 0 .3 5
06. G ord u ras e  ó le o s - 4 .5 7 - 4 .5 8 - 2 .9 9 - 1 .5 8
07. P ro d u to s  d e tab aco - 12 .18 - 1 2 .1 9 - 11 .60 - 0 .5 8
08 . F ia ç ã o  e  te c e la g e m - 5 .9 2 - 5 .7 5 - 3 .7 3 - 2 .1 8
09 . T ê x te is - 5 .4 3 - 5 .1 0 - 3 .2 0 - 2 .2 3

10. M alh aria - 4 .7 7 - 4 .4 6 - 3 .0 1 - 1 .7 6

11. V estu á r io - 5 .2 6 - 5 .2 6 - 2 .4 2 - 2 .8 4
12. S a co s, sa c o la s  e  b en s  d e  

lin h o - 8 .8 1 - 8 .8 1 - 3 .7 7 - 5 .0 4

13. S a p a to s - 2 .5 2 - 2 .5 2 - 1 .7 0 - 0 .8 2

14. M ad eira  serra d a - 3 .5 2 - 3 .5 4 - 2 .4 1 - 1 .1 1
15. P ro d u to s  d e m a d e ira  e  

m o b iliá r io - 1 .9 5 - 1 .9 5 -  1 .7 9 - 0 .1 6

16. P o lp a  d e m a d e ira - 3 .0 9 - 3 .1 0 - 2 .2 0 - 0 .8 9

17. P a p e l e  p ro d u to s - 2 .7 9 1 2 .7 4 - 2 .3 2 - 0 .4 7

18. Im p ren sa  e  e d ito ra ç ã o - 2 .6 7 - 2 .6 6 - 1 .9 7 - 0 .7 0

19. C ouro - 3 .5 2 - 3 .4 9 - 2 .1 7 - 1 .3 4

20 . B e n s  d e  co u ro  (e x c e to .  
sa p a to s) - 3 .5 8 - 3 .5 7 - 2 .5 2 - 1 .0 5

21. P ro d u to s  d e  b orrach a - 4 .1 3 - 4 .0 9 - 2 . 9 3 - 1 .1 5
22. P lá s t ic o s - 3 .3 3 - 3 .2 6 - 2 .4 8 - 0 .8 5
23. S in té t ic o s - 3 .8 5 - 3 .7 0 - 2 .7 6 - 1 .0 8
24. Q u ím ico s - 3 .4 5 - 3 .3 9 - 2 .6 5 - 0 .8 0
25. P ro d u to s  q u ím ico s - 3 .0 7 - 2 .9 9 - 2 .5 1 - 0 .5 5
26. P ro d u to s d e p e tró le o - 2 .3 3 - 2 .3 3 - 2 .0 4 - 0 .2 9
27. P ro d u to s m in e ra is  

n ã o -m etá lic o s - 2 .1 0 - 2 .0 8 - 1 .7 3 - 0 .3 7
28. V id ro  e  p ro d u to s - 2 .4 5 - 2 .4 3 - 2 .1 4 - 0 .3 1
29. F erro  e aço - 2 .1 2 - 2 .1 0 - 1 .8 7 - 0 .2 5
30. M e ta is  n ão  ferro so s - 7 .5 0 - 6 .9 8 - 5 .8 8 - 1 .6 2
31. P e ç a s  m e tá lic a s - 3 .4 5 - 3 .4 0 - 3 .0 1 - 0 .4 4
32. P ro d u to s m e tá lic o s - 3 .7 6 - 3 .7 2 - 3 .4 7 - 0 .2 9
33. M aq u in ar ia  agríco la - 2 .3 1 - 2 .3 1 1 .9 2 - 0 .3 9
34. M aq u in aria  n ã o -e lé tr iea - 2 .9 8 - 2 .9 7 - 2 .5 2 - 0 .4 5
35. M aq u in ar ia  c lé tr ic a - 2 .8 2 - 2 .7 7 -2 .4 4 , - 0 .3 8
36. U te n s ílio s  d o m é stico s - 2 .8 7 - 2 .8 4 - 2 .5 1 - 0 .3 7
37. C o n stru çã o  n a v a l - 3 .9 2 - 3 .9 1 - 3 .2 0 - 0 .7 2
38. V e íc u lo s  F er ro v iá r io s - 4 .2 5 - 4 .2 5 - 3 .5 4 - 0 .7 2
39 . A u to m ó v e is - 3 .3 9 - 3 .3 8 - 2 .7 8 - 0 .6 0
40. B ic ic le ta s  e  m o to c ic le ta s - 3 .4 7 - 3 .4 5 - 2 .7 6 - 0 .7 1
41. A v iõ e s - 3 .3 1 - 3 .3 1 - 2 .6 3 - 0 .6 7
42. In str u m e n to s  d e p rec isã o - 2 .9 7 - 2 .9 5 - 2 .5 4 - 0 .4 3
43. D iv er so s - 2 .5 6 - 2 .5 5 - 1 .7 9 - 0 .7 7





'78:

têm  apenas cerca de 1/3 de efeito  dos incentivos de im posto 
sobre consum o. Supondo que as devoluções se ap licam  apenas 
a bens rea lm en te  im portados, o efeito é negligenciável.

O efeito  de cada um  destes incentivos separadam ente, e de 
todos con jun tam ente , é m ostrado  nas T abelas 2.2 a té  2 .5. As 
tab e las  2 .2  e 2 .3  ap resen tam  os efeitos sobre os lucros; as d uas 
seguin tes m ostram  o efeito  sobre a proporção das ren d as das 
vendas p a ra  os custos variáveis. Pelo  fa to  de os lucrosi sem in 
centivos serem  negativos, as tabelas 2.2 e 2.3 ex ibem  um a espé 
cie de efeito  perverso  — a situação de re ferência  é a rea l com 
incentivos com pletos, e cada coluna m ostra  de que form a m ui 
tos lucros seriam  reduzidos se p a r te  dos incentivos fossem  re 
movidos. As reduções m aiores que 100% im plicam  em  que 
os lucros se to m em  negativos.

Os incentivos de im postos de consumo, com binados com  as 
devoluções p a ra  todos os insum os, to m a ria m  a ren d a  das v en 
das m aior que os custos to ta is  de insum os p ara  cada um  dos 
43 setores m anufa tu re iros. A lém  do m ais, em  m édia os lucros 
de exportação  seriam  ap rox im adam ente  iguais aos lucros das 
vendas dom ésticas. Como indicam  a T abela 2 .6 e T abela 1.4, os 
lucros de exportação  tendem  a ser m aiores que os lucros das 
vendas dom ésticas p ara  m ineração, p rodu tos in term ed iários 
de baixo n ível e m aqu inaria , m ais baixos p ara  bens interme*- 
diários de alto n ível e bens de consumo,, e quase os m esm os 
p a ra  ag ricu ltu ra  e pesca.

U m a classificação grosseira da força re la tiv a  dos d iferen tes 
incentivos é a  seguinte:

Isenção de IP I, p rodu to 17%
Isenção de IP I, insum o 8

C rédito  adicional de IP I 17
Isenção do ICM, p roduto 17
Isenção do ICM, insum os 8

Devoluções, im portações apenas pequeno
Devoluções, todos insum os 34

TOTAL 100
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2 .4 . PO L ÍT IC A S A LTER N A TIV A S DE EX PO RTA ÇÃ O

M elhores políticas de exportação  no B rasil seriam  d ife ren 
tes das políticas a tu a is  em  um a fo rm a principal: a e s tru tu ra  
dos incentivos fa ria  m aio r sentido. O p resen te  n ív e l de incen 
tivos, em  m édia, parece apropriado.

A p resen te  e s tru tu ra  dos incentivos — a fo rm a em  que os 
incentivos v ariam  de p rodu to  a p rodu to  — não p arece  possu ir 
q u a lq u er lógica. U m a m elho r e s tru tu ra  a ten d e ria  aos segu in 
tes requisitos:

L ap resen ta ria  um a m enor gam a de variação;

ii. seria  m ais sem elhan te  à e s tru tu ra  dos incen tivos do 
m ésticos, especialm ente se esta  tam b ém  fosse m e 
lhorada; e

iii. ten d eria  a d a r m aiores incentivos a p rodu tos em  que 
o B rasil ten d e  a possu ir um a v an tag em  com parativa , 
e m enores incentivos a p rodu tos em  que o B rasil é r e 
la tiv am en te  m enos eficiente.

A  m elhor fo rm a de ob ter ta is  m elho rias seria  m u d a r a es 
t ru tu ra  de proteção — incen tivos p a ra  vendas dom ésticas — 
bem  como a e s tru tu ra  de incentivos à exportação . U m a m e 
lho r e s tru tu ra  de proteção, ta l como a d escrita  no cap ítu lo  3, 
p areceria  m ais p róx im a de um a m elho r e s tru tu ra  dos in cen ti 
vos à exportação  — a m elho ra  de cada u m a ten d e ria  tam bém  
a ap ro x im ar as duas. A  m aio r p a r te  do re sto  dessa seção d is 
cu tirá  ta is m udanças.

No en tan to , se a e s tru tu ra  de p ro teção  não é m udada, en 
tão as m udanças dos incentivos à exportação  deveriam  ser d i 
rig idas p rincipalm en te  ao te rce iro  c rité rio  m enconado acim a 
— dever-se-ia au m en ta r os incentivos p a ra  p rodu tos em  que o 
B rasil p rovavelm en te  tem  um a v an tag em  com parativa , m as 
cujos incentivos p a ra  exportação  são baixos. E stes p rodu tos 
são ta is como carne, laticínios, cereais e outros p rodu tos a li 
m entícios; sapatos; m adeira  serrada; m obiliário  e p rodu to  de 
m adeira ; couro; fe rro  e aço; m aq u in aria  agrícola. T o m a r  as 
exportações m ais lu c ra tiv as  a ju d a ria  a p rom over o desenvol 
v im ento  desses setores, p rovavelm en te  incluindo aum entos n a  
eficiência, e in duziria  os recursos a se alocarem  aonde forem  
m ais produtivos. A lém  desses produtos, ex is tem  outros cujos



T A B E L A  2 . 6

L U C R A T I V I D A D E  D A S  E X P O R T A Ç Õ E S  C O M  
R E L A Ç Ã O  À S  V E N D A S  D O M É S T I C A S

S E T O R E S

L u c r a t i v id a d e  d a s  v e n d a s  d o 

m é s t i c a s  m e n o s  a  L u c r a t i v i 

d a d e  d a s  E x p o r t a ç õ e s ,  c o m o  
p r o p o r ç ã o  d a  ú l t im a

0 1 . A l i m e n t o s  e n la t a d o s  e  e m  
c o n s e r v a 5 .2 5

0 2 . A ç ú c a r ♦

0 3 . P r o d u t o s  d e  c o n f e c ç õ e s 7 .3 3

0 4 .  C a r n e ,  la t i c ín i o s ,  c e r e a i s  e  
o u t r o s  a l im e n t o s 0 .6 4

0 5 . B e b i d a s 4 .0 0

0 6 . G o r d u r a s  e  o l e o s 0 . 1 4

0 7 . P r o d u t o s  d e  t a b a c o - 0 . 6 1

0 8 . F ia ç ã o  e  t e c e la g e m 1 .9 4

0 9 . T ê x t e i s 3 .3 5

1 0 . M a lh a r ia 6 .6 9

1 1 . V e s t u á r io 4 .5 6

12 . S a c o s ,  s a c o la s  e  b e n s  d e  
l in h o 0 .9 6

1 3 . S a p a t o s 3 . 0 0

1 4 . M a d e ir a  s e r r a d a 1 .1 7

15 . P r o d u t o s  d e  m a d e ir a  e  
m o b il iá r io 3 .1 7

1 6 . P o lp a  d e  m a d e ir a - 0 . 8 3

1 7 . P a p e l  e  p r o d u t o s 0 .9 6

18 . I m p r e n s a  e  e d it o r a ç ã o *

1 9 . C o u r o 0 .2 8

2 0 . B e n s  d e  c o u r o  
( e x c e t o  s a p a t o s ) 3 .3 5

2 1 . P r o d u t o s  d e  b o r r a c h a 1 .0 8
2 2 . P lá s t i c o s 5 .6 7
2 3 . S in t é t i c o s 0 .1 0
2 4 . Q u ím ic o s - 0 . 5 1
2 5 . P r o d u t o s  q u ím ic o s 1 .4 4
2 6 . P r o d u t o s  d e  p e t r ó le o *

2 7 . P r o d u t o s  m in e r a i s  n ã o -  
m e t á l ic o s - 0 . 1 7

2 8 . V id r o  e  p r o d u t o s 0 .7 9
2 9 . F e r r o  e  a ç o *

3 0 . M e t a i s  n ã o - f e r r o s o s *

3 1 . P e ç a s  m e t á l i c a s - 0 . 2 2
3 2 . P r o d u t o s  m e t á l i c o s 1 .0 8
3 3 .  M a q u in a r ia  a g r í c o la -  0 .4 9
3 4 . M a q u in a r ia  n ã o - e lé t r i c a - 0 . 7 9
3 5 . M a q u in a r ia  e l é t r i c a 0 .3 5
3 6 . U t e n s í l i o s  d o m é s t i c o s 2 . 4 5
3 7 . C o n s t r u ç ã o  n a v a l

3 8 . V e íc u l o s  f e r r o v iá r io s *

3.9. A u t o m ó v e i s 3 .3 5
4 0 . B i c i c l e t a  e  m o t o c i c l e t a s 2 .1 3
4 1 . A v i õ e s $

4 2 . I n s t r u m e n t o s  d e  p r e c is ã o - 0 .8 1
4 3 . D iv e r s o s 3 .3 5

A  lu c r a t i v id a d e  d a s  v e n d a s  d o m é s t i c a s  n ã o  é  u m  r e f l e x o  
a c u r a d o  d a  a t r a t iv id a d e  d o  m e r c a d o  d o m é s t i c o .
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incentivos à exportação  são razoavelm en te  altos com parados a 
nm a situação  de liv re  com ércio, m as a inda  estão  m uito' aba ixo  
dos incentivos p a ra  venda dom éstica: a lim entos en la tados e  em  
conserva; fiação; têx te is; bens de couro; plásticos; e e le tro -do 
m ésticos. O rea ju stam en to  aqui consistiria  m elh o r em  d im i
n u ir  ia proteção; no en tan to , se não se m uda a  proteção, ce rto s  
aum entos nos incentivos à exportação  poderiam  se r apro 
p riados.

Se reform as m ais ab rangedoras deveriam  ser em p reen d i 
das, algo como o exem plo  ilu s tra tiv o  d esc rita  no cap ítu lo  1 d e 
ve ser um a boa m eta. E ste  novo sistem a envo lveria  m en o r 
p ro teção  p a ra  in d ú strias  estabelecidas que não  a necessitam , e 
de ce rta  form a m aior proteção p a ra  in d ú strias  efic ien tes 
que d esfru tam  agora de proteção m uito  b a ix a  ou negativa . Os 
incentivos à exportação  en tão  seriam  alocados m ais p ro x im a 
m en te  à e s tru tu ra  de proteção, aplicando-se a m esm a ta x a  de 
câm bio de exportação  p a ra  cada p rodu to  que sua ta x a  de câm 
bio de im portação re levan te , inclu indo a proteção. (U m a ta 
r ifa  gera l a lfandegária  de im portação  adicional de 10 % sepa 
ra r ia  as taxas ligeiram ente.) P o r exem plo, sob o novo siste 
m a, a tax a  de câm bio p ara  sapatos te r ia  sido Cr$ 7,84 po r dó- 
lar. (Todas as tax as são baseadas sobre o n ível de preço e a 
tax a  de câm bio de ju lho  de 1970). O s sapatos im portados te 
r iam  um  custo de Cr$ 10,90 por dó lar — 7,84, m ais 10% de im 
posto alfandegário  de im portação, m ais 12% de IP I, m ais 17% 
de ICM. Os sapatos brasileiros, vendidos p a ra  exportação , te 
r iam  valido Cr$ 8,78 po r dó lar — 7,84 m ais o créd ito  do IP I  de 
12%. P o r contraste , sob o sistem a a tu a l, os sapatos im portados 
custam  Cr$ 13,20 por dólar, en q u an to  que as exportações v a le 
r iam  Cr$ 5,16 po r dólar.

As tax as de câm bio p ara  os vários setores são ind icadas no 
capítu lo  3, T abela 3 .4.

Sob o novo sistem a hipotético  (incluindo os p resen tes in 
centivos à exportação das isenções de im posto de consum o e cré 
ditos, e as devoluções da tax a  a lfandegária  de im portação  de 
10 % sobre todas as im portações), a lu cra tiv id ad e  das ex p o r 
tações m an u fa tu rad as  seria  sign ifican tem ente  m aio r que no 
p resen te. A lu cra tiv idade  se e levaria  em  cada seto r m an u fa tu - 
re iro  com exceção dos p rodutos de confecções, im pressos e p u 
blicações; o aum ento  m édio seria  de 147%. A presen tam -se p o r 
m enores na  T abela 2-7 e um  resum o foi m ostrado  na  T abela



TA BELA  2.7

EFEIT O S DO NOVO SISTEM A  H IPO TÉTICO  SOBRE 
A LU CR A TIV ID A D E DAS EX PORTAÇÕ ES

SETO RES
A um ento  da L ucra tiv idade  
(proporção da luc ra tiv id ad e  
real)

01. A lim entos en latados e  em
conserva 3.53

02. A çúcar 0.09
03. P rodu tos de confecções -0 .0 4
04. C arne, laticínios, cereais e

ou tros alim entos 0.89
05. B ebidas 1.95
06. G orduras e óleos 0.90 1
07. P rodu tos de tabaco 0.66
08. F iação e tecelagem 4.38
09. T êxteis 1.99
10. M alharia 2.05
11. V estuário 1.69
12. Sacos, sacolas e bens de

linho 2.85
13. Sapatos 1.80
14. M adeira serrada 1.09
15. P rodu tos de m adeira  e

m obiliário 1.91
16. Polpa de m adeira 0.61
17. P ape l e produtos 0.53
18. Im prensa e editoração -0 .0 8
19. Couro 0.46
20. Bens de couro

(exceto sapatos) 2.33
21. P rodu tos de borracha 2.74
22. P lásticos 1.75
23. S intéticos 2.78
24. Quím icos 0.80
25. P rodu tos quím icos 2.40
26. P rodu tos de petróleo 3.27
27. P rodutos m inerais não-

m etálicos 0.62
28. V idro e produtos 0.56
2 9 .' F erro  e aço 0.05
30. M etais não-ferrosos 0.01
31. Peças m etálicas 1.04
32. P rodu tos m etálicos 4.32
33. M aquinaria agrícola 0.55
34. M aquinaria não-elétrica 0.66
35. M aquinaria e lé trica 0.99
36. U tensílios dom ésticos 2.79
37. C onstrução naval 0.56-
38. V eículos ferrov iários 0.87
39. A utom óveis 2.40
40. B icicleta e m otocicletas 2.48
41. A viões 0.71
42. In strum en tos  de precisão 0.64
43. D iversos 1.75
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1-6. Assim , h av eria  am plo espaço p a ra  sim plificação dos in 
centivos — por exem plo, a devolução e o créd ito  do IP I  pode 
r iam  se r suspensos, bem  como a isenção do im posto de renda , 
não ana lisada  aqui. Sob o novo sistem a hipotético  as isenções 
de IP I  e ICM  em  si p roporcionariam , em  m édia, maiores» in 
centivos à exportação  que o p resen te  sistem a inclu indo todos os 
incentivos.

N atu ra lm en te , este sistem a h ipotético  é apenas um a ru d e  
ilu stração  sobre de que fo rm a um  m elhor con jun to  de políticas 
de com ércio ex te rio r pode se ap resen tar. N em  a proteção nem  
os incentivos à exportação  são es tru tu rad o s de form a ideal. O 
que se ap resen ta  é apenas p a ra  d ar um a noção m ais concreta  das 
espécies de m udanças que poderiam  re su lta r  de racionalização 
do p resen te  sistem a.

3. PROTEÇÃO(9>

3 .1 . O SISTEM A DE PROTEÇÃO

Os aspectos q u alita tivos do sistem a de proteção do B rasil 
não  m udaram  m uito  desde as refo rm as de m arço de 1967. U m a 
única tax a  de câm bio básica se aplica a todas as im portações, e 
aos custos C IF  a esta  tax a  são adicionadas ta rifa s  ad valorem , 
despesas alfandegárias e im postos de consum o dom ésticos. E stas 
ta rifa s  gerais a lfandegárias, que costum am  re p re sen ta r um  im 
posto (oposto a um a ta rifa  por serviços p restados), foram  incor 
poradas à ta rifa , e as que perm anecem  podem  ser consideradas 
como ta rifas  por serviços. Os im postos de consum o estaduais e 
federais são arrecadados sobre as im portações às m esm as tax as 
que sobre a produção dom éstica.

P a ra  uns poucos produtos, um  “valo r m ín im o” pode aum en 
ta r  efe tivam ente  a tarifa . P o r exem plo, o “v alo r m ín im o” de 
um  autom óvel pode se situar, digam os, em  $ 3.000. A  ta rifa

(9) “ P r o te ç ã o ” n e s te  c a p ítu lo  s ig n if ic a r á  se m p r e  p ro te ç ã o  líq u id a  —  r e la t i 
v a  à  ta x a  d e  c â m b io  e s t im a d a  d e  liv r e  c o m é r c io  — t  a  n ã o  ser  q u e  
s e j a  e s p e c if ic a d a  d e  o u tr a  fo rm a .
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alfand eg ária  de im portação  sobre um  autom óvel é en tão  ao 
m enos de 0,87 vezes $ 3.000 ou $ 2.610, ainda que o preço C IF  
re a l do ca rro  se ja  m enor que $ 3.000. Esses valo res m ínim os 
são justificados u su a lm en te  como m edidas an ti-dum ping , m as 
em  certos casos au m en tam  a proteção. (Desde ju lho  de 1970, 
u m a m udança nesse sistem a foi observada).

U ns poucos produtos são su je ito s a restrições quan tita tivas. 
E stas podem  to m ar a fo rm a de sim ples restrições sobre im por 
tações ou, a lte rn a tiv am en te , de requ isitos p a ra  a com pra de um  
dado m on tan te  de produção dom éstica a fim  de im p o rta r um  
m o n tan te  proporcional.

As estim ativas dos efeitos preço desses artifícios p ro te to res  
adicionais são inclu ídas em  nossas m edidas de proteção.

Em  certos casos, as ta rifa s  são reduzidas ou com pletam ente 
postas de lado. E stas reduções n a  proteção dependem , fre q u en 
tem ente, não apenas do produto , m as tam bém  da iden tidade do 
im po rtad o r — as isenções são usadas p a ra  p rom over o desen 
vo lv im ento  de ce rtas  indústrias, das exportações, etc. Na p rá 
tica  essas isenções são m ais im portan tes p a ra  bens de capital, 
e fo ram  levadas em  conta a trav és  das estim ativas da proporção 
das tax as a lfandegárias reais coletadas sobre os bens de capitais, 
ao va lo r C IF de tais bens.

A  e s tru tu ra  de proteção e sua evolução desde 1966 é m os 
t ra d a  nas tabelas 3.1 a  3.3. A  a lta  proteção em  m uitos setores 
é especialm ente digna de nota. N ove dos 43 setores m an u fa tu - 
re iros d esfru tam  agora de m ais de 300% de proteção efetiva  
líquida. Estes seto res são responsáveis por ap rox im adam ente  
15% do v alo r adicionado to ta l n a  m an u fa tu ra . Os setores são:

A lim entos em  conservas e en latados

P ro d u to s de confecção

B ebidas

T êxteis

A utom óveis
M alharia

V estuário

Bens de couro

P lásticos
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TA BELA  3.3

D ISTR IB U IÇÃ O  DA PRO TEÇA O  LÍQ U ID A  E FETIV A  
DENTRO DO SETOR M A NU FA TUREIRO

Série de proteção efe tiva

Pocentagem  do v a lo r adicio 
nado nos setores que d esfru 
tam  dos n íveis de proteção 

dados

1966 1967-68 1969-70

negativa 21 13 23

0 — 50% 25 32 22

50 — 100 2 11 7
100 — 200 28 29 20

200 — 300 6 15 13
m aior que 300 18 0 15

TOTAL 100 100 100

Fonte: T abela 3.1

O bservando os dez grupos de setores da tab e la  3 .2, nota-se 
que os n íveis co rren tes de proteção e fe tiva  líqu ida são ap ro x i 
m adam en te  iguais aos de 1966. Os aum entos de ta rifa s  de de 
zem bro de 1968 estabeleceram  a proteção efe tiva  líqu ida p ró 
x im a aos n íveis em  efeito an tes das refo rm as de m arço de 1967. 
(A proteção m édia à ag ricu ltu ra  é ainda m enor, m as o n ível 
m ais alto  de 1966 inclu ía  proteção m u ito  e levada ao set or pecuá 
rio, que era  g randem ente  red u n d an te ). D entro  da m an u fa tu ra , 
os m aiores cortes em  1967 foram  feitos em  bens de consumo. 
Em  m édia, a proteção efetiva  líqu ida p a ra  as m an u fa tu ras  
caiu aprox im adam ente  de 125% em  1966 a 72% em  1967, estando 
agora em  121% — v irtu a lm en te  ao n ível de 1966.

Os aum entos de 1968 não re s ta u ra ra m  tan to  a proteção ao 
p rodu to  quanto  a proteção efetiva. P a ra  a m an u fa tu ra  como 
u m  todo, a proteção líqu ida ao p roduto  foi reduzida de 61% 
p ara  29% nas re fo rm as de m arço de 1967, e se e levaram  apenas 
36% em  dezem bro de 1968. Mas a proteção efetiva, como vimos, 
foi re s ta u rad a  próxim o aos níveis de 1966.
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3 .2 . PO L ÍT IC A S A LTER N A TIV A S

Como foi m ostrado  no capítu lo  1, v á ria s  m udanças n a  p ro 
teção parecem  m erecer consideração. As m ais im p o rtan tes  
resid iriam  em  red u z ir a pro teção  às indústriasi que não a neces 
sitam . M uitas firm as em  d iversas in d ú strias  m aduras, h á  m uito  
tem po estabelecidas no B rasil e sem  q u a lq u er desvan tagem  com 
p a ra tiv a  ineren te , se to rn a ram  p ro d u to ras ineficien tes a tra v és  
de um a longa h is tó ria  de proteção. Como foi no tado  p o r um  
observador em  1959, “O conservantism o dos p rop rie tá rio s  das 
em presas têx teis, sua fa lta  de von tade de a lte ra r  a organização 
e adm in istração  se o rig inam  da experiência  de décadas passa 
das em  que a a ju d a  do governo os apoiava em  época de crise. 
P ro teg idos por esta segurança, po rq u e  as in d ú strias  inova- 
riam ?”(10)

Não h á  razão p a ra  que as in d ú strias  como as de produtos 
alim entícios, têx teis, vestuário , sapatos, p rodutos de m ad eira  e 
m obiliário, e bens de couro, req u e iram  proteção efetiva  líqu ida 
de várias cen tenas po r cento. M uitas firm as n estas in d ú strias  
são exportadoras dinâm icas, p rovando  que as in d ú strias  não 
sofrem  de desvan tagem  ineren te . R eduções n a  proteção, espe 
c ia lm ente se acom panhadas po r em préstim os a longo prazo e, 
talvez, por algum a assistência técnica, não re su lta riam  em  um a 
onda de im portações. E stas in d ú strias  dom ésticas poderiam  
com petir certam en te  a n íveis m u ito  m ais baixos de proteção. 
C ertas firm as poderiam  fa lir, m as o u tras firm as dom ésticas, 
ao invés das im portações, poderiam  to m ar conta de seus m er- 
cados(11)

As ineficiências que a proteção p erm ite  que con tinuem  a 
ex is tir  nessas in d ú strias  são m uito  caras. E stim am os p re v ia 
m ente  que os custos m ais a ltos redu tíveis, m ais lucros do m o 
nopólio nas m an u fa tu ras  b rasile iras  m ontavam  ap ro x im ad a 
m en te  a 7% do PNB, desde 1967 (12). A nova e s tru tu ra  de pro-

ílO) S ta n le y  J .  S T E IN  —  " B ra z i l ia n  C o tto n  T e x ti le  In d u s try .,  1850” em
S im o n  K u z n e ts ,  W ilb e r  E . M oore  a n d  J o s e p h  J .  S p e n g le r  eds. — E c o 
n o m ic  G ro w th : B ra z il ,  I n d ia ,  J a p a n .  D u k e  U n iv e rs ity  P re ss : 1969.

(11) E x is te  u m  co n sen so  de  q u e  u m  ta l  m o v im e n to  te n d e r ia  a  fa v o re c e r
a s  f i rm a s  co m  f ilia ç õ e s  e s t r a n g e ir a s  e a  p r e ju d ic a r  a s  f i rm a s  p u r a 
m e n te  b ra s ile ira s . E s te  e s tu d o  n ã o  t r a to u  d e s ta  q u e s tã o .

(12) B E R G S M A N  — " C o m m e rc ia l P o l ic y . .  ”, op. c it.



92

teção ilu s tra tiv a  ap resen tada  no capítu lo  1 fo rçaria  m aiores re 
duções n estes custos, d im inuindo a proteção efe tiva  líqu ida de, 
po r exem plo, alim entos en la tados e em  conserva de 549 p ara  
269%; de produtos de confecção de 531 p a ra  -13; ou tros p rodu 
tos alim entícios de 177 p a ra  92; bebidas de 365 p ara  131; gordu 
ra s  e óleos de 256 p ara  131; têx te is  de ;448 p ara  112; m alh aria  
de 589 p a ra  101; vestuário  de 480 p a ra  95; p rodutos de- m adeira  
e m obiliário  de 299 p ara  127; p rodutos de couro de 315 para  
136; p lásticos de 582 p a ra  105. V irtu a lm en te  todos esses seto- 
res  d esfru ta riam  ainda de um, pesado n ível de proteção — ao 
red o r de 100%, ao invés de 200 a 600%. E stas reduções, se fe i 
ta s  p a ra  serem  perm anentes, e se acrescen tadas às m edidas p a 
ra  a ju d a r  as firm as a red u z ir os custos, constitu iriam  um a fo r 
ça valiosa p a ra  ai redução das ineficiências desnecessárias; e não 
causariam  necessariam ente  q u a lq u er retrocesso  na  in d u stria li 
zação do Brasil.

Em  um  n ível da 51 setores, um a e s tru tu ra  de proteção ilus 
tra tiv a  é m ostrada n a  T abela 3.4. O im posto sobre as im porta 
ções de 10 % é incluído. As m udanças que isto im plicaria, a  
proteção de p roduto  líqu ida e a proteção e fe tiva  líqu ida são 
m ostradas na  T abela 3 .5  e na  T abela 1.5. N íveis de proteção 
m uito  baixos se elevariam  um  pouco, e o núm ero  de setores 
m an u fa tu re iro s  com proteção efetiva  de p rodu to  ou nega tiva  
seria  reduzido de 8 p a ra  4. Os bens de cap ita l receberiam  cerca 
de 15% de proteção efetiva, ao invés de 0 a 10%. P a ra  bens 
in term ediários, a am pla gam a de proteção efe tiva  e s ta ria  ao 
red o r de 80 a 100%. A  proteção efetiva  p a ra  bens de consum o 
não duráveis  ca iria  de 60 a 80% (excluindo bebidas e tabaco), 
enquan to  que bens de consum o duráveis  d esfru ta riam  de um a 
proteção e fe tiva  de cerca de 150%.

Mesmo esses n íveis de proteção in ferio res h ipotéticos ainda 
são b astan te  elevados. R epresen tariam  um  passo em  direção 
às políticas que a ju d ariam  o B rasil a evo lu ir de um  desenvol 
v im ento  recen tem en te  industria lizado  p a ra  um a nação indus 
tr ia l m ais m ad u ra  e eficiente.



NOVA ESTRUTURA  DE PRO TEÇAO ILU STR A TIV A

T A B E L A  3 .4

2,9 porcento:

A g ricu ltu ra  (18)
Pesca (29)
Carvão (20)
M ineração de fe rro  (0) 
M ineração de M etais 

não F errosos (5)
M atérias p rim as p a ra  co n stru 

ção (43)

O utros m inera is  (29)

A çúcar (0)

Im prensa  e ed ito ras (0) 

P rodu tos de Confecções (185) 

F erro  e aço (-12)

M etais não-ferrosos (18)

35 porcento:

Petró leo  (0)
Carne, laticínios, cereais e 

outros alim entos (50) 
G orduras e óleos (45) 
P rodu tos de tabaco (30) 
M adeira serrad a  (55)
Polpa de m adeira  (22) 
P ap el e P rodu tos (68) 
Couro (54)
Quím icos (26)

A lim entos en latados e em  
conserva (129)

Bebidas (183)
Fiação (72)
M alharia (198)
T êxteis (139)
V estuário  (205)
Sacos, sacolas, bens de 

linho (105)
S apatos (158)
P rodu tos de m adeira , 

m obiliário  (147)

P rodu tos m inera is  
não m etálicos (29)

V idro e sim ilares (52)
Peças M etálicas (30) 
M aquinaria  agrícola (19) 
M aquinaria  não-e lé trica  (20) 
M aq u in aria  e lé trica  (35) 
C onstrução  n av a l (16) 
Veículos fe rrov iário s  (15) 
A viões (22)
In stru m en to s de precisão (23)

80 porcento:

B ens de couro
(exceto  sapatos) (155) 

P rodu tos de b o rrach a  (83) 
P lásticos (205)
S in téticos (47)
P rodu tos de petró leo  (0) 
P rodu tos quím icos (85) 
P rodu tos m etálicos (48)
E letro-dom ésticos (103) 
A utom óveis (132)
B icicletas e m otocicletas (105) 
D iversos (187)

N.: P ro teção  do p roduto  com relação à tax a  de câm bio oficial 
a tu a l os núm eros en tre  p arên teses m o stram  os n íveis reais 
de proteção. É inclu ída um a ta rifa  de ren d a  de 10 %.



TABELA 3.5

C O M PA R A Ç Ã O  E N T R E  O SIS T E M A  R E A L  E  O  

N O V O  S IS T E M A  H IPO TÉT IC O

P r o t e ç ã o  L í q u i d a  d o  P r o d u t o P r o t e ç ã o  L í q u i d a  E f e t i v a

S e t o r e s

R e a l
H i p o 
t é t i c a

R e a l
H i p o 

t é t i c a

A g r i c u l t u r a 0 . 0 0 0 . 0 3 - 0 . 0 2 - 0 . 0 5
P e s c a 0 . 0 9 0 . 0 3 0 .2 1 - 0 . 1 8
C a r v ã o 0 . 0 2 0 . 0 3 0 . 0 5 - 0 . 0 9
M i n e r a ç ã o  d e  F e r r o  
M e n e r a ç ã o  d e  m e t a i s  n ã o -

- 0 . 1 5 0 . 0 3 - 0 . 2 3 - 0 . 0 4

f c r r o s o s - 0 . 1 1 0 . 0 3 - 0 . 2 4 - 0 . 2 2
P e t r ó l e o  e  g á s  n a t u r a l  
M a t é r i a  p r i m a  p a r a  c o n s t r u 

- 0 . 1 5 0 . 1 7 - 0 . 5 4 0 . 2 2

ç ã o 0 . 2 1 0 . 0 3 0 . 4 1 - 0 . 1 2
O u t r o s  m i n e r a i s  

1. A l i m e n t o s  e n l a t a d o s  e
0 . 0 9 0 . 0 3 0 . 1 4 - 0 . 0 5

e m  c o n s e r v a 0 . 9 4 0 . 5 8 5 . 4 9 2 . 6 9

2 .  A ç ú c a r - 0 . 1 5 0 . 0 3 - 1 .2 1 - 0 . 0 5

3 .  P r o d u t o s  d e  C o n f e c ç õ e s
4 .  C a r n e ,  L a t i c í n i o s ,  c e r e a i s

1 . 4 2 0 . 0 3 5 .3 1 - 0 . 1 3

e  o u t r o s  a l i m e n t o s 0 . 2 7 0 . 1 7 1 .7 7 0 . 9 2

5 .  B e b i d a s 1 .40 . 0 . 5 8 3 . 6 5 1 .31

(5. G o r d u r a s  e  Ó l e o s 0 . 2 3 0 . 1 7 2 . 5 6 1 .31

7 .  P r o d u t o s  d e  T a b a c o 0 . 1 0 0 . 1 7 0 . 2 2 0 . 4 4

8 .  F i a ç ã o  e  T e c e l a g e m 0 . 4 6 0 . 5 8 2 . 0 9 2 . 4 2

9 .  T ê x t e i s 1 .0 3 0 . 5 8 4 . 4 8 1 .1 2

10 .  M a l h a r i a 1 . 5 3 0 . 5 8 5 . 8 9 1 .01

11 .  V e s t u á r i o
12 .  S a c o s ,  s a c o l a s  e  b e n s

1 .5 8 0 . 5 8 4 . 8 0 0 .9 5

d e  l i n h o 0 . 7 4 0 . 5 8 1 . 6 3 1 .2 2

13. S a p a t o s 1 .1 9 0 . 5 8 2 . 8 3 1 .2 0

14 .  M a d e i r a  s e r r a d a
15 .  P r o d u t o s  d e  M a d e i r a  e

0 . 3 1 0 . 1 7 0 . 9 8 0 . 4 7

m o b i l i á r i o 1 .0 9 0 . 5 8 2 . 9 9 1 .2 7
10. P o l p a  d e  m a d e i r a 0 . 0 3 0 . 1 7 0 . 0 7 0 . 3 7

17 .  P a p e l  e  p r o d u t o s 0 . 4 2 0 . 1 7 1 . 2 8 0 . 1 8

18 .  I m p r e n s a  e  e d i t o r a ç ã o - 0 . 1 5 0 . 0 3 - 0 . 4 0 - 0 . 1 3

1 9 .  C o u r o
2 0 .  B e n s  d e  c o u r o  ( e x c e t o

0 .3 1 0 . 1 7 0 . 9 6 0 . 2 0

s a p a t o s ) 1 .1 6 0 . 5 8 3 . 1 5 1 .3 6
2 1 .  P r o d u t o s  d e  b o r r a c h a 0 . 5 5 0 . 5 8 1 .8 3 1 .6 9
2 2 .  P l á s t i c o s 1 . 5 8 0 . 5 8 5 . 8 2 1 .0 5
2 3 .  S i n t é t i c o s 0 . 2 5 0 . 5 8 0 . 9 3 1 .7 2

2 4 .  Q u í m i c o s 0 . 0 7 0 . 1 7 0 .2 1 0 . 2 4
2 5 .  P r o d u t o s  q u í m i c o s - 0 . 5 7 0 . 5 8 2 . 0 0 1 .5 9
2 6 .  P r o d u t o s  d e  p e t r ó l e o
2 7 .  P r o d u t o s  m i n e r a i s

- 0 . 1 5 0 . 5 8 - 0 . 3 7 2 . 5 6

n ã o - m e l á l i c o s 0 . 0 9 0 . 1 7 0 . 2 0 0 . 2 3
2 8 .  V i d r o  e  p r o d u t o s 0 . 2 9 0 . 1 7 0 . 5 8 0 . 1 0

2 9 .  F e r r o  e  a ç o - 0 . 2 5 0 . 0 3 - 0 . 4 9 0 . 0 7
3 0 .  M e t a i s  n ã o - f e r r o s o s 0 . 0 0 0 . 0 3 - 6 . 7 4 1 .1 0
3 1 .  P e ç a s  m e t á l i c a s 0 . 1 0 0 . 1 7 0 . 2 8 0 . 2 4
3 2 .  P r o d u t o s  m e t á l i c o s 0 . 2 5 0 . 5 8 1 . 1 8 1 .8 9
3 3 .  M a q u i n a r i a  a g r í c o l a 0 . 0 0 0 . 1 7 0 . 0 8 0 . 1 5
3 4 .  M a q u i n a r i a  n ã o - e l é t r i c a 0 . 0 2 0 . 1 7 0 . 0 7 0 . 1 6
3 5 .  M a q u i n a r i a  e l é t r i c a 0 . 1 4 0 . 1 7 0 . 3 3 0 . 2 2
3 6 .  U t e n s í l i o s  d o m é s t i c o s 0 . 7 2 0 . 5 8 1 . 7 2 1 .2 2
3 7 .  C o n s t r u ç ã o  n a v a l - 0 . 0 2 0 . 1 7 - 0 . 0 4 0 . 0 8
3 8 .  V e í c u l o s  f e r r o v i á r i o s - 0 . 0 3 0 .1 7 - 0 . 0 1 0 . 1 5
3 9 .  A u t o m ó v e i s 0 . 9 7 0 . 5 8 3 . 9 2 1 .6 9

40 B i c i c l e t a s  e  m o t o c i c l e t a 0 . 7 4 0 . 5 8 2 .9 3 1 .8 1

41 .  A v i õ e s 0 . 0 3 0 . 1 7 0 .0 1 0 . 0 8

4 2 .  I n s t r u m e n t o s  d e  p r e c i s ã o 0 . 0 4 0 . 1 7 0 . 0 6 0 . 1 4

4 3 .  D i v e r s o s 1 . 4 3 0 . 5 8 2 . 9 5 1 .0 4



A P Ê N D I C E  —  M E T O D O L O G I A

A . l  D A D O S BÁ SIC O S

Os coeficientes de insum o-produto  fo ram  tirados a p a r tir  
da T abela “S tan d a rd ” com pilada pelo professor B ela B alassa e 
usada pelo p ro je to  do Banco M undial a  respeito  da proteção 
em países em  desenvolvim ento. F o ram  fe itas  um as poucas m o 
dificações n a  Tabela:

i. O seto r “coque” foi absorv ido  pelos setores u tilizadores 
— ou seja, foi suposto que o “coque” e ra  produzido pelos seto 
res que o u tilizam ;

ii A carne, laticínios, cereais, e ou tros p rodutos a lim en 
tícios fo ram  agregados em  u m  setor;

i i i . Os setores de lingote de ferro , lingote de aço, e form as 
de aço foram  agregados em  u m  único setor. D entro  deste  se 
to r foram  usados os pesos do produ to  p ara  os produtos re a l 
m ente vendidos pelas fábricas b rasile iras. Assim , p rodu tos ta is 
como lingotes de fe rro  e lingotes de aço têm  pesos m u ito  baixos 
na  ta rifa  m édia p a ra  o setor;

iv. O seto r de equ ipam ento  elétrico  foi dividido em  bens 
de cap ita l e bens de consum o (“m aq u in aria  e lé trica” e  “u ten s í 
lios dom ésticos”);

v. Os insum os não negociáveis fo ram  designados, de 
acordo com sua composição, ao v a lo r adicionado do setor u t i 
lizador e a outros insum os, n a  fo rm a sugerida por Corden.

As ta rifas  sobre os p rodutos ind iv iduais fo ram  tom adas a 
p a r tir  de CORREIA e outros, Tarifa das A lfândegas, Rio de J a 
neiro . O m an u al atualizado  foi usado p ara  ju lho  de 1970, e o



96

m an u al publicado im ed ia tam en te  após as reform as de m arço de 
1967 p ra  as ta r ifa s  de 1967-68.

Com a cooperação da equ ipe do C onselho de P olítica  A d u a 
neira (C PA ), um  núm ero  de a ju stam en tos foi feito  às tax as 
publicadas: (1) p a ra  22 bens in term ed iário s estandard izados 
im portan tes, fo ram  feitas com parações d ire tas  en tre  os preços 
C IF  e os preços b rasile iros no atacado, e fo ram  usadas como 
base p a ra  a “ta r ifa ” (2) P a ra  uns poucos p rodu tos de expor 
tação im portan tes, o preço de exportação  foi usado como base 
p a ra  a “ta r ifa ” (3) S em pre que o v a lo r m ínim o exagera  c la ra 
m en te  um  preço C IF razoável (não-dum ping), a ta rifa  foi a ju s 
tad a  de modo a re fle tir  essa proteção adicional. (4) P a ra  bens 
de cap ita l im portados, a proporção de ta rifa s  alfandegárias de 
im portação  reais  pagas sobre o va lo r C IF  das im portações foi 
u sada como tarifa .

Com estes ajustam entos, as ta rifas  rep resen tam  as d ife ren 
ças reais de preços en tre  os m ercados b rasile iro  e m undial, 
exceto possível redundância  de proteção para  certos bens de 
consumo.

Ao se ag regarem  as ta rifa s  a n ív e l dos 51 setores, foram  
usados 03 pesos relacionados a 1967. Os pesos fo ram  estim ados 
como se segue: (1) os pesos básicos fo ram  derivados do va lo r 
de produção dado p o r Produção Industrial 1967, IBGE, Rio de 
Janeiro , tabela  IX. P a ra  a ju s ta r a cobertu ra  incom pleta, esses 
valores fo ram  aum entados em  25%. (2) Em  certos casos essa
fon te não  cobriu  adequadam ente a produção de u m  setor, e  os 
dados sobre a produção fo ram  tom ados a p a r tir  do A nuário  
E statístico. (3) Todos os valores da produção dom éstica foram  
então deflacionados a preços m undiais, d ividindo-se pe la  u n i 
dade m ais a ta rifa  de 1967. (4) A  esses valores deflacionados
de produção dom éstica foram  acrescentadas as im portações de 
1967, tirad as  da publicação an u a l do M inistério  das F inanças, 
E statística  do Com ércio E xterior do B rasil, 1967. (5) Mesmo
depois de exau ridas todas as fontes gerais de produção e os 
dados im portan tes, houve uns poucos setores em  que os pesos 
derivados não eram  rep resen ta tiv o s da e s tru tu ra  da o fe rta  to tal. 
Foi feito  u m  a justam en to  p a ra  d e riv a r a ta r ifa  m édia p a ra  
estes setores, baseado em  fontes de dados p articu la res  que des 
crev iam  a produção dom éstica nos mesmos. (6) D en tro  de 
cada um  dos 51 setores, fo ram  calculadas três  ta rifa s  médiasi: 
um a p a ra  todos os produtos, um a p a ra  todos os produtos q u e
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são in te rm ed iário s em  vez de p rodu tos finais, e u m a  p a ra  bens 
in term ed iário s produzidos dom esticam ente.

As estim ativas da pro teção  p a ra  1966 fo ram  baseadas em  
trab a lh o  prévio, feito  po r nós em  1967-68 p a ra  o p ro je to  do 
Banco M undial. P a ra  este p ro je to  se hav ia  estim ado a p ro te 
ção p a ra  1966, e p a ra  1967 após as reform as, baseado n a  tabela  
insum o-produto  “s ta n d a rd ” e nos pesos de 1968. As estim ativ as 
de 1967 fo ram  com pletam ente  refeitas, com eçando a p a r tir  do 0, 
como descrito  acim a. As novas estim ativas são m ais acuradas, 
devido aos pesos m ais precisos, às m édias separadas p a ra  in su 
mos, e a m aior inform ação ao se a ju s ta re m  as ta rifa s  publicadas, 
como foi descrito  acim a. P a ra  rees tim ar os n íveis de proteção de 
1966, a ju staram -se  as novas estim ativas p a ra  1967 pela  an tiga  
proporção da pro teção  de 1966 pela  p ro teção  de 1967 como se 
segue:

(1 +  t ’ 1966)
t  =  ( 1 +  t  ) ------------------- 1 (1)

1966 1967 (1 +  t ’ 1967)

em  que os p rim eiros ind icam  as an tigas estim ativas e os segu in 
tes as novas.

Os im postos sobre consum o consistem  no IP I  fed era l e 
ICM  estadual. O IP I foi tom ado a p a r tir  do m an u a l de C orreia, 
p roduto  po r p roduto , e tirad o  em  m édia ex a tam en te  como as 
tarifas. O ICM  foi tom ado como sendo 17% p a ra  todos os 
produtos, aprox im ando  a tax a  e fe tiv a  de São Paulo  e da m aio r 
p a rte  do C entro-Sul.

A .2. AG R EG A Ç Ã O  PO STER IO R

Os 51 setores fo ram  agregados a grupos de se tores com o se 
segue:

PRIM ÁRIO:

A g ricu ltu ra  e pesca 1, 2
M ineração 3-8
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M ANUFATURA:

In term ed iá rio s de baixo n ível 16, 22, 24, 27, 31, 32, 34-36, 38
In te rm ed iá rio s de alto  n ível 17 ,25 ,29 ,30 ,33 ,37 ,39 ,40
M aqu inaria  41-43
E quipam ento  de tran sp o rte  45, 46, 49

B ens de consum o duráveis 23, 44, 47, 48
P rodu tos alim entícios 9-12,14
B ebidas e tabaco 13,15
O utros bens de consum o não

duráveis  18-21, 26, 28, 50, 51

Os pesos da oferta  to ta l (va lo r de produção m ais im p o rta 
ções) fo ram  usados p ara  ag reg ar a proteção do produto  e os 
incentivos às exportações. P a ra  a proteção efetiva, os preços 
da o fe rta  to ta l foram  m ultip licados pela  parcela  do v a lo r ad i 
cionado em  v alo r b ru to  de produção, como dado p a ra  cada setor 
pela  tabela  de insum o-produto , p a ra  d e riv a r os pesos do valo r 
adicionado.

P a ra  algum as das análises de incentivos à exportação, as 
estim ativas não parecem  re lev an tes  p a ra  certos setores, cujo 
m ercado dom éstico é protegido po r restrições à im portação, po 
rém  cujos preços dom ésticos são m antidos baixos. P o rtan to , os 
preços ou lucros dom ésticos subestim am  a a tra tiv id ad e  do m er 
cado dom éstico. Estes setores são 5, 6,10, 26, 34, 37, 38, 45 e 46. 
A lém  do m ais, o se to r de aeroplanos, 49, não ex iste  rea lm en te  
no Brasil. P o rtan to , estes setores são om itidos de a lgum as an á 
lises de incentivos à exportação, quando anotados nos tex tos 
ou tabelas re levantes.

A 3. IN CEN TIV O S À EXPORTAÇÃO

O ponto de p a rtid a  p a ra  a análise é o “preço m u n d ia l” de 
um  bem. É suposto im plic itam ente  que ex iste  um  ta l preço p a 
ra  cada bem  negociável. O preço dom éstico deste bem  se su 
põe igual ao preço m undial, convertido  à tax a  cam bial de im 
portação, m ais a s tarifas e m ais os im postos de consum o. (C on 
form e descrição acim a, p a ra  certos bens a “ta r ifa ” foi derivada  
do preço de com paração). S im ilarm ente , supõe-se o preço de 
exportação  p a ra  o p ro d u to r como igual ao preço m undial, con 
v ertido  à tax a  cam bial de exportação, m ais o crédito  do IP I (se 
houver algum ) e m enos quaisquer im postos sobre o consum o 
dom ésticos que devem  ser pagos.
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•' ' * T a n to  as ■ ren d as /sobrê  ̂ as vêndas ^dos * p rodu tô s-acab ad o s, 
quan to  os custos dós insum os ad q u irid o s ,-são  :ãf e t ados pelos 
incentivos à exportação. N a ausência de incentivos, : o p ro d u to r 
de exportação  recebe o p reço  m und ia l m enos os im postos de 
consum o dom ésticos p a ra  seu  produto , e pag a  os preços m u n 
diais, m ais as ta rifas, m ais os im postos, de consum o p a ra  seus 
insum os. Com todos os incentivos aqu i considerados, ele recebe 
o preço m und ia l m ais a ta x a  do IP I  (acim a de 15%) p a ra  seu 
produto , e  paga o p reço  m un d ia l p a ra  seus insum os. Seguindo 
essa lin h a  de raciocínio, o preço que  recebe e os custos de in 
sum os que ele paga podem  ser escritos como se segue (todas 
as som as estão acim a do índice “i”):



N estas fórm ulas, o preço do p rodu to  à  ta x a  de câm bio ex is 
te n te  é tom ado como unidade, e a  notação  tem  os seguin tes 
significados:

tj — ta rifa  sobre o p rodu to  j

ti =  ta r ifa  sobre o insum o i

tjN =  ta rifa  sobre o insum o i p roduzido dom esticam ente

t y  =  prém io de câmbio, sobre o p rodu to  j, no novo sistem a
hipotético

tY =  prém io de câm bio sobre o insum o i, no novo sistem a 
h ipotético

ty =  ty p ara  i =  j

tDj =  im postos sobre o consum o sobre o p rodu to  j

tDi =  im postos sobre o consum o sobre o insum o i

tRj =  m áxim o crédito  disponível sob o esquem a de crédito
do IP I

mi == proporção do insum o i que foi im portada  em  1967 

r ’
— =  tax a  de câm bio de liv re  com ércio d iv id ida pela tax a
r  de câm bio rea l (cruzeiros por dólar)

ay =  valo r do insum o i necessário  p a ra  p ro d u z ir um a u n i 
dade de p roduto  j; preços de liv re  comércio.

E stim aram -se os efeitos dos incentivos de exportação  sobre 
os lucros e sobre a porcen tagem  dos custos variáveis  cobertos. 
P a ra  o cálculo an terio r, o ay inclu ía  insum os de m ão-de-obra, 
bem  como depreciação. P a ra  o últim o, supuseram -se os custos 
variáveis como os seguintes:

INSUM OS CUSTO VARIÁVEL

Insum os m ateria is ay to ta l

M ão-de-obra (0,67) (insum o to ta l de
m ão-de-obra

Depreciação (0,5) (insum o de depreciação)
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A  estim ativ a  dos custos v ariáv e is  de  m ao-dè-obra é a  p ro p o r 
ção da produção  dos salários dos trab a lh a d o re s  p a ra  os sa lários 
to tais, em  1967, relacionados em  P rodução  In d u s tr ia l 1967, p. 14.

A . 4. PROTEÇÃO

A  proteção efe tiva  foi ca lcu lada como se segue:

Os im postos de consum o dom éstico fo ram  incluídos no deno 
m inador, de m odo que a es tim ativ a  re su ltan te  da pro teção  efe 
t iv a  m ede acu radam en te  apenas os efeitos da pro teção  — a 
p resen te  situação é com parada a um a situação sem  proteção 
m as com im postos de consum o. Supõe-se que o preço dom és 
tico de cada bem  seja  igual ao “preço m u n d ia l” m ais os im pos 
tos re levan tes, e que o p reço  que o p ro d u to r recebe p a ra  um  
bemj produzido dom esticam ente, vendido no m ercado in terno , 
seja igual ao preço dom éstico m enos os im postos de consum o.

A  depreciação foi inclu ída em  a^ e, como foi explicado 
acim a, os insum os não negociáveis fo ram  divididos e designados, 
seja pelo valo r adicionado no se to r u tilizador, seja  pelos in su 
mos negociáveis ap ropriados a^.

A . 5 A TA XA DE CAM BIO DE LIV RE COMÉRCIO

A  tax a  de câm bio de liv re  com ércio é defin ida como a ta x a  
que m an te ria  a balança do com ércio ina lte rad a , n a  ausência  de 
proteção, de tax as de exportação  ou subsídios. A  rem oção da 
proteção m ais a desvalorização causam  um  aum ento  n as im 
portações; a rem oção de tax as  de exportação  ou subsídios e a 
desvalorização causam  um  aum ento  nas exportações; e os dois 
aum entos devem  ser iguais:

tj S a ijti
(2)Z

1 - 2 aij ( 1 tj>i)

A X  =  A M (3)
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em  que A X , A M =  aum ento  nas exportações, im portações 

X, M — valo r das exportações, im portações

ex, em =  as equações (4) e (5) podem  ser to 
m adas como as definições destes p a 
râm etros. Supondo a elasticidade 
da o ferta  das im portações in fin ita  e 
a elasticidade dem anda p a ra  ex p o r 
tações in fin ita , os p a râm etro s  são a 
elasticidade da o ferta  p a ra  as ex p o r 
tações e a elasticidade de dem anda 
p ara  as im portações.

A p x , A P m  =  m udança nos preços dom ésticos das exportações, 
im portações

P x ,  P m  =  preços dom ésticos das exportações, im portações

r  =  tax a  de câm bio rea l 
r ’ — tax a  de câm bio de liv re  com ércio

tx =  im posto m édio sobre as exportações 
t  =  im posto m édio sobre as im portações

em  cruzei- 
■ros p o r 

dólar

com re la 
ção a r

D eve-se lem b ra r que todas as variáveis  de exportação  não 
incluem  o café.
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S ubstitu in d o  (6) em  (4) e (7) em  (5), e  en tão  substitu in d o  
(4) e (5) em  (3), tem -se:

A  equação (8a) pode se r reso lv ida p a ra  — , a proporção  da
r

tax a  de liv re  com ércio à ta x a  real:

Os cálculos p a ra  1967, 1968, 1969, e ju lh o  de 1970 fo ram  
diretos. A  proporção das elastic idades foi tom ada como sendo 
1 : 2. (V eja B ergsm an, Brazil: Industria lization  and Trade 
P olicies, A pêndice 3). A  proporção das im portações pelas e x 
portações, excluindo café, e ra  d isponível a trav és  de 1969; p a ra  
ju lho  de 1970 fo ram  usados os valores de 1969. Os im postos 
à exportação  e ram  de 0 p a ra  1967 e 1968; p a ra  1969 e ju lh o  de 
1970 eles foram  tom ados como iguais ao negativo  do c réd ito  
m édio do IP I de 5%. Os im postos à im portação  p a ra  1967 fo 
ram  tom ados como a m édia p o nderada  dos n íveis de 1966 p a ra  
três  meses, e os n íveis após a re fo rm a de 1967 p a ra  nove m eses. 
P a ra  1968 foi usado o n íve l pós-reform a de 1967, e p a ra  1969 e 
ju lho  de 1970 foi usado o n ív e l de ju lh o  de 1970. P a ra  os anos 
an terio res  a 1967, fo ram  usados cálculos análogos àqueles efe- 
íuados em  nosso trab a lh o  an terio r. As séries de tem po das ta 
r ifas foram  aju stad as p a ra  ig u a la r o novo va lo r p a ra  1967, e os 
valo res rea is  que foram  usados de M /X  p a ra  cada ano.

Os índices dos valores rea is  da ta x a  de câm bio de liv re  co
m ércio, bem  como de tax as de im portação  e exportação  totais, 
fo ram  feitos deflacionando os valores nom inais pelo índice de 
preços ao atacado exceto café do B rasil. (C onjuntura Econó 
m ica, índice núm ero  45) dividido pelo índice de preços ao a ta 
cado dos Estados Unidos.
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A proteção  líqu ida  m édia e os im postos à exportação  im plí 
citos foram  calculados como a d iferença en tre  as tax as de câm 
bio de liv re  com ércio, d iv id ida pela  ú ltim a.

A . 6 R E SPO ST A  A O S IN C E N TIV O S A  EX PO R T AÇÂO

A  resposta  das exportações aos incentivos é um a questão 
com plicada. A lém  dos incentivos, as m udanças n a  dem anda 
m und ia l e in te rn a  influenciam  o desem penho da exportação.

Espera-se que as estim ativas dos incentivos p a ra  cada um  
dos 51 setores possam  sim plificar o problem a, perm itindo  um a 
análise “cross-section” ao invés da usu a l análise  de séries de 
tem po. Os resultados, ao m enos até  então, não  fo ram  bons. A  
análise exige a suposição de que a elastic idade seja  a m esm a 
p ara  todos os setores, o que pode não ser verdade, a inda que 
certos setores (por exem plo, produção p rim ária ) sejam  om iti 
dos. A lém  do m ais, o tem po decorreu  en tre  a séria  im ple 
m entação  dos incentivos e 1969 é in ferio r a dois anos, o que po 
de não ser suficien te para  ob ter um a reação com pleta em  m u i 
tos setores, especialm ente naqueles em  que novas p rodu tos de 
exportação  são im portantes..


